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Campestre do Maranhão - MA, 08 de janeiro de 2024.

À Sua Excelência, o Senhor 
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário municipal de Planejamento

Assunto: Registro de preço para futura Contratação de empresas 
para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da 
Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria 
municipal de Educação de Campestre do Maranhão -  MA.

Exmo. Senhor,

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização para que seja 
instaurado processo administrativo visando Registro de preço para futura Contratação de empresas 
para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as 
necessidades da Secretaria municipal de Educação de Campestre do Maranhão -  MA, conforme 
especificações e quantitativos abaixo discriminados:

A presente aquisição se justifica em função da necessidade de atender adequadamente aos 
alunos, proporcionando alimentos variados e seguros que contribuam para o crescimento e 
desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino Municipal de 
Campestre do Maranhão - MA.

Nesse sentido, é imprescindível garantir que os estudantes tenham acesso a uma alimentação 
de qualidade, capaz de suprir suas demandas nutricionais e promover o seu pleno desenvolvimento 
físico e cognitivo. Alimentação adequada é fundamental para o aprendizado e bom desempenho 
escolar dos alunos.

O registro de preços para a eventual e futura aquisição de merenda escolar para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino de Campestre do Maranhão - MA tem como objetivo principal 
assegurar a disponibilidade contínua dos alimentos necessários, de acordo com as diretrizes e 
exigências dos órgãos responsáveis pela nutrição escolar.

Cabe à Secretária Municipal de Educação de Campestre do Maranhão - MA zelar pelo 
fornecimento de refeições saudáveis e equilibradas às crianças e jovens atendidos pelas escolas 
municipais, respeitando as orientações do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e 
demais legislações pertinentes.
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Ao estabelecer um termo de referência para a aquisição de merenda escolar através do 
registro de preços, busca-se otimizar os processos de compra, garantir a adequação das 
especificações técnicas dos produtos adquiridos, bem como a economia de recursos por meio da 
compra coletiva. Isso proporciona maior eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos 
destinados à alimentação escolar.

Portanto, a inclusão do registro de preços para aquisição de merenda escolar nas Unidades 
de Ensino Municipal do município de Campestre do Maranhão - MA demonstra o compromisso 
da administração pública em garantir uma educação de qualidade e proporcionar condições 
adequadas de alimentação para o desenvolvimento saudável dos alunos.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de
2024.

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação que 
seja dada início à contratação pública responsável para o fornecimento acima descritos, conforme 
especificação no termo de referência e Estudo Técnico Preliminar em anexo.

Respeitosamente,

< d w m ^X ' Gü ja jj" ^  íojL /> n^o j  
JUMA AGUIAR LIMA 

Secretaria Municipal de Educação 
Portaria n° 001/2023
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante: Secretária Municipal de Educação 

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da Organização.

Equipe de Planejamento
JUMA AGUIAR LIMA
Secretaria Municipal de Educação

Problema Resumido
A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO enfrenta dificuldades na garantia de uma 

alimentação adequada e saudável aos estudantes da rede pública municipal.
Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar 
a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A necessidade a ser descrita é a garantia de alimentação adequada para os alunos da rede pública 

de ensino municipal em Campestre do Maranhão. Essa demanda surge da preocupação com a qualidade de 
vida e o desenvolvimento saudável das crianças e adolescentes da região.

Atualmente, observa-se que uma parcela significativa desses estudantes não possui acesso à 
alimentação adequada, seja por questões socioeconômicas ou pela faita de estrutura nas unidades 
escolares, para fornecer refeições balanceadas. Essa situação gera impactos negativos tanto no 
desempenho acadêmico dos alunos quanto em sua saúde e bem-estar geral.

A ausência de uma alimentação equilibrada pode ocasionar deficiências nutricionais, prejudicando o 
crescimento e desenvolvimento adequado das crianças. Além disso, a fome e a ansiedade causadas pela 
falta de alimentação durante o período escolar podem afetar negativamente a concentração e o rendimento 
escolar, comprometendo as oportunidades de aprendizado.

Considerando esses aspectos, torna-se fundamental que a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão adote medidas efetivas para solucionar esse problema. A oferta de refeições nutritivas e 
balanceadas aos alunos contribuirá para atender às suas necessidades básicas, promovendo um ambiente 
mais propício ao aprendizado e ao desenvolvimento integral de cada indivíduo.

Além disso, essa iniciativa estará alinhada aos princípios de inclusão social e igualdade de
oportunidades, uma vez que garantirá condições iguais de crescimento e aprendizagem para todos os
estudantes da rede pública. Adicionalmente, ressalta-se que essa demanda também está alinhada aos
objetivos das políticas públicas voltadas para a promoção da saúde e do bem-estar da população.
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Assim, a descrição detalhada do problema consiste na necessidade de fornecer alimentação 
adequada e balanceada para os alunos da rede pública de ensino municipal em Campestre do Maranhão, 
com o intuito de garantir uma nutrição suficiente e de qualidade, promovendo um ambiente propício ao 
aprendizado e ao desenvolvimento integral dos estudantes.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO
Requisitos para a contratação de serviço de alimentação dos alunos da rede pública:
1. Quantidade de refeições: A solução contratada deve ser capaz de fornecer um número específico de 
refeições diárias, de acordo com a demanda de alunos matriculados na rede pública.
2. Qualidade nutricional: As refeições devem atender aos requisitos mínimos de qualidade nutricional 
estabelecidos pelos órgãos competentes, garantindo uma alimentação adequada e saudável para os alunos.
3. Variedade de cardápios: A empresa contratada deve ser capaz de oferecer uma variedade de 
cardápios ao longo do ano, garantindo opções,diversificadas e balanceadas aos estudantes.
4. Segurança alimentar: O fornecedor precisa cumprir todas as normas e exigências de segurança 
alimentar, garantindo a qualidade e integridade dos alimentos servidos.
5. Sustentabilidade: A empresa contratada deve adotar práticas sustentáveis em relação à produção, 
transporte e descarte de resíduos, contribuindo para a preservação do meio ambientç.
6. Custos: Os preços praticados pela empresa devem ser justos e coerentes com o mercado, levando 
em consideração a qualidade dos alimentos fornecidos.
7. Logística de distribuição: A solução contratada deve ter capacidade logística para entregar as 
refeições nos estabelecimentos de ensino de forma eficiente e dentro dos padrões estabelecidos.
8. Procedimentos de controle de qualidade: A empresa contratada deve possuir procedimentos robustos 
de controle de qualidade, garantindo que as refeições sejam preparadas e servidas de forma higiênica e 
segura.
9. Atendimento a restrições alimentares: A solução contratada deve ter a capacidade de atender às 
necessidades dietéticas especiais dos alunos, como alergias alimentares ou restrições religiosas.
10. Requisitos legais: A empresa contratada deve estar em conformidade com todas as leis e 
regulamentos relacionados à prestação de serviços de alimentação e contratação pública.

Esses requisitos são indispensáveis para garantir que a solução contratada atenda às necessidades 
específicas da alimentação dos alunos da rede pública, proporcionando uma seleção justa e competitiva 
das propostas mais vantajosas.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO
No processo de levantamento de soluções disponíveis no mercado para o problema da alimentação dos 
alunos da rede pública da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, podem ser consideradas as 
seguintes opções:
1 . Contratação de empresa especializada em fornecer refeições prontas:

- Vantagens:
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- Facilidade na implementação, uma vez que a empresa já possui expertise no fornecimento de refeições 
para grandes públicos.
- Possibilidade de terceirização completa do serviço, incluindo gerenciamento dos estoques e logística de 
distribuição das refeições.
- Controle de qualidade por parte da empresa contratada.

- Desvantagens:
- Dependência de terceiros para a execução do serviço.
- Pouca flexibilidade em relação ao cardápio, podendo não atender a todas as necessidades nutricionais
dos alunos.
- Possibilidade de aumento de custos com a terceirização.

2 . Implementação de cozinhas próprias nas escolas:
- Vantagens:
- Controle total sobre o cardápio e qualidade das refeições.
- Flexibilidade para atender a necessidades alimentares específicas dos alunos.
- Potencial redução de custos a longo prazo, pois a infraestrutura é própria.
- Desvantagens:
- Investimento inicial significativo para construir ou adaptar espaços nas escolas.
- Necessidade de contratar profissionais qualificados para a atividade de cozinha. - Manutenção das cozinhas e
equipamentos pode gerar custos adicionais.

3 . Parceria com associações/cooperativas locais para fornecer a alimentação:
- Vantagens:
- Estimulo à economia local, fortalecendo pequenos produtores e empreendedores.
- Possibilidade de trabalhar com alimentos orgânicos ou de origem sustentável.

- Flexibilidade no estabelecimento de parcerias, adaptando-se às necessidades específicas.
- Desvantagens:
- Necessidade de mão de obra capacitada para o preparo das refeições.
- Potencial dificuldade em garantir a regularidade do fornecimento.

- Requer um cuidado maior na seleção dos parceiros para evitar problemas de qualidade e conformidade.

4 . Contratação de empresas de delivery de marmitas ou refeições prontas:
- Vantagens:
- Facilidade na implementação, utilizando plataformas e serviços já existentes.
- Variedade de cardápios disponíveis para atender diferentes preferências alimentares.
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- Possibilidade de personalização das refeições por aluno.
- Desvantagens:
- Maior dependência de terceiros para entrega das refeições no prazo e condições adequadas.
- Controle da qualidade dos produtos entregues pode ser desafiador. - Custos adicionais com taxas de entrega 
e embalagens descartáveis.

É importante ressaltar que cada opção possui suas particularidades e que a melhor solução dependerá 
das necessidades e recursos disponíveis da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, bem como 
dos objetivos e características específicas do programa de alimentação escolar.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 
Escolha: Implementação de cozinhas próprias nas escolas
A escolha da implementação de cozinhas próprias nas escolas como solução para a garantia de uma 
alimentação adequada e saudável aos estudantes da rede pública municipal da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão foi fundamentada em diversos elementos técnicos e operacionais, destacando-se 
as seguintes vantagens:
1. Controle da qualidade dos alimentos: Ao implementar cozinhas próprias nas escolas, a Prefeitura
terá um controle efetivo sobre os ingredientes utilizados na preparação das refeições, garantindo a
qualidade e procedência dos alimentos. Isso permitirá uma oferta de refeições mais saudáveis e adequadas 
às necessidades nutricionais dos estudantes, contribuindo para a promoção de sua saúde e bem-estar.
2. Personalização das refeições: Com cozinhas próprias nas escolas, será possível personalizar as
refeições de acordo com as preferências e restrições alimentares dos estudantes. Serão consideradas
questões culturais, religiosas e dietéticas, promovendo uma maior aceitação e adesão às refeições
oferecidas.
3. Maior variedade e diversificação do cardápio: A implementação de cozinhas próprias permitirá uma
maior diversidade de opções alimentares, enriquecendo o cardápio oferecido aos estudantes. Essa 
variedade contribuirá para uma alimentação mais equilibrada e atrativa, incentivando o consumo de
alimentos saudáveis.
4. Estimulo à agricultura familiar local: A produção de alimentos nas cozinhas próprias poderá ser 
direcionada para a aquisição de produtos provenientes da agricultura familiar local. Isso fortalecerá a 
economia local, gerando emprego e renda para produtores rurais da região, além de fomentar o consumo 
de alimentos frescos e de qualidade.

5. Redução de custos a longo prazo: Embora a implementação de cozinhas próprias exija investimentos 
iniciais, a longo prazo, há uma redução significativa dos custos com a terceirização do serviço de 
alimentação. Além disso, é possível estabelecer parcerias com órgãos governamentais ou instituições sem 
fins lucrativos para obtenção de recursos e apoio financeiro na implementação das cozinhas.
6. Controle de segurança alimentar: Ao possuir cozinhas próprias, a Prefeitura Municipal poderá adotar 
medidas rigorosas de controle de segurança e higiene alimentar, garantindo que as refeições sejam 
preparadas em conformidade com todas as normas sanitárias e evitando riscos à saúde dos estudantes.
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7. Educação alimentar: Com a implementação de cozinhas próprias, será possível desenvolver 
programas de educação alimentar nas escolas, promovendo hábitos saudáveis de alimentação e auxiliando 
na formação de estudantes mais conscientes sobre a importância de uma alimentação equilibrada.
Diante desses argumentos, a escolha pela implementação de cozinhas próprias nas escolas torna-se a 
solução mais viável e adequada para resolver as dificuldades enfrentadas pela Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão na garantia de uma alimentação adequada e saudável aos estudantes da rede 
pública municipal. Através desse modelo, será possível assegurar a qualidade, diversidade, personalização 
e segurança alimentar, além de promover o desenvolvimento econômico local e a educação alimentar dos 
estudantes.

QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUANT UND VL UNIT VL TOTAL

1 Açúcar cristal: com validade de 12 meses a contar 
da data de entrega. Embalagem de 2 Kg 10400 Kg

2 Alho inatura 390 Kg

3
Aveia em flocos: contendo informação nutricional, 
data de validade não inferior a 6 meses, n° do lote. 
Embalagem até 1 Kg

65 Kg

4 Achocolatado em pó 400 gramas 1300 Kg

5

Biscoito salgado: tipo cream cracker, água e sal. 
Com data de fabricação, validade e informações 
nutricionais. Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem de 400 g

1040 Kg

6
Colorau: colorífico com farinha de milho e urucum -  
com data de fabricação e validade, não inferior a 6 
meses.

156 Kg

7
Extrato de tomate: concentrado. Válido por 12 
meses a contar da data de entrega. Embalagem até 
1 Kg

2600 Kg

8

Flocos de milho: isento de impurezas ou mofo, 
contendo rotulagem, composição nutricional data de 
fabricação e prazo de validade não inferior a 6 
meses. Embalagem até 1 Kg

6500 Kg

9 IOGURTES INDUSTRIALIZADOS, proteinado 
desnatado sabor diversos sem lactose 250 g 1040 kg

10

Leite integral em pó: isento de impurezas ou mofo, 
contendo rotulagem, composição nutricional, data 
de fabricação e prazo de validade não inferior a 6 
meses. Embalagem até 1 Kg

1300 Kg
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11
Macarrão: massa alimentícia com ovos, tipo 
espaguete, com validade não inferior a 6 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem até 1 Kg

2600 Kg

12

Margarina: produto industrializado. Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e deverão 
estar isentos de ranço e de bolores. Embalagem 
com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

1300 Kg

13 Milho para canjica: com informação nutricional, data 
de validade e lote. Embalagem até 1 Kg 260 Kg •

14
Milho verde em conserva: com informação 
nutricional, data de validade e lote. Embalagem até 
240g

325 Kg

15
Molho de tomate: Simples concentrado. Válido por 
12 meses a contar da data de entrega. Embalagem 
até 1 Kg

520 Kg

16
Oleo de soja: embalagem transparente sem amasso 
e vazamentos, válido por 12 meses, a contar da data 
de entrega.

2210 L

17 Ovo branco 1560 DZ

18
Rosquinha de coco: com data de fabricação, 
informações nutricionais e validade não inferior a 6 
meses. Embalagem até 1 Kg

260 Kg

19

Sal: refinado, iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, não pegajoso ou empedrado, 
com data de validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

260 Kg

20 Sardinha ao molho de tomate: Validade não inferior 
a 6 meses. Embalagem até 1 Kg 325 Kg

21 Vinagre: validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Lt 650 L

22
Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com validade de 
12 meses a contar da data de entrega. Embalagem 
de 5 Kg

16300 Kg

23 Carne Bovina moída 4680 Kg

24 Frango congelado inteiro 13000 Kg

25 Pão massa fina 7400 Kg
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A estimativa dos custos da contratação do objeto pretendido só será possível auferir mediante ampla pesquisa de 
mercado que será realizada pelo setor responsável, de acordo com o decreto que regulamento da NLLC e de 
acordo com os requisitos legais impostos para a pesquisa de mercado.

No entanto, em simples consulta aos mercados locais que vendem tais materiais constatamos que o valor estimado 
da contratação com base nos quantitativos exigidos não excederá R$ 1.2000.000,00, o que não necessariamente 
se refletirá em efetiva despesa, pois trata-se apenas de valor estimado do edital para Registro de preços.

Portanto, respeitada a segregação de funções, a estimava de custos real será auferida posteriormente pelo setor 
responsável pela pesquisa de mercado.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Parcelamento formal, realização de licitações distintas, uma para cada parcela da solução.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a implementação de 
cozinhas próprias nas escolas da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão se deve a necessidade 
de realizar licitações distintas para cada etapa da solução. Isso garante maior transparência, competividade 
e controle do processo de contratação, evitando possíveis irregularidades e garantindo a qualidade na 
execução do projeto.

RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da solução de garantir qualidade na alimentação dos alunos da rede pública municipal 
de Campestre do Maranhão, espera-se alcançar uma economia significativa a longo prazo. Isso ocorrerá 
devido à redução de problemas de saúde causados por uma alimentação inadequada, resultando em 
menos gastos com tratamentos médicos e maior produtividade dos estudantes.
Além disso, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
uma vez que a alimentação adequada pode contribuir para o aumento da concentração, energia e 
desempenho escolar dos alunos. Isso significa que os recursos destinados à educação serão mais 
eficazmente utilizados, podendo gerar um impacto positivo não apenas na saúde dos estudantes, mas 
também no desempenho acadêmico e no desenvolvimento social.
Em resumo, ao garantir a qualidade na alimentação dos alunos, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão poderá alcançar resultados expressivos em termos de economicidade e melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis, impactando de forma positiva a educação e o bem-estar da comunidade escolar.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
1 Realização de levantamento dos custos para implementação das cozinhas próprias nas escolas;
2 Elaboração de projeto técnico para construção das cozinhas nas escolas;
3 Processo licitatório para contratação de empresa especializada na construção das cozinhas;
4 Processo licitatório para contratação de empresa fornecimento de gêneros alimentícios;
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5 Contratação de profissionais especializados em nutrição para elaborar cardápios saudáveis e adequados 
às necessidades dos estudantes;
6 Capacitação dos servidores responsáveis pela gestão nutricional e fiscalização da alimentação oferecida 
nas escolas;
7 Definição de indicadores de qualidade e monitoramento dos serviços prestados pela empresa contratada 
para garantir a efetividade da solução proposta.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS
A escolha de ter uma cozinha própria para o fornecimento de merenda escolar pode ter vários impactos ambientais, 
tanto positivos quanto negativos. Aqui estão alguns exemplos:
A operação de uma cozinha própria para o fornecimento de merenda escolar pode envolver várias contratações 
correlatas, dependendo do tamanho da escola, do número de estudantes atendidos e da complexidade das 
operações. Aqui estão algumas das contratações correlatas que podem ser necessárias:
Nutricionista: Um nutricionista pode ser contratado para desenvolver cardápios balanceados e saudáveis, garantir 
que as refeições atendam às diretrizes nutricionais adequadas e fornecer orientação sobre questões relacionadas 
à nutrição e alimentação saudável.
Chef ou Cozinheiro: Um chef ou cozinheiro pode ser contratado para preparar as refeições de acordo com os 
cardápios desenvolvidos pelo nutricionista, garantindo que sejam saborosas, variadas e nutritivas.
Auxiliares de Cozinha: Auxiliares de cozinha podem ser contratados para ajudar na preparação das refeições, 
incluindo a lavagem, descascamento e corte de alimentos, bem como a limpeza da cozinha e dos utensílios.
Gerente de Alimentos e Bebidas: Um gerente de alimentos e bebidas pode ser contratado para supervisionar todas 
as operações da cozinha, incluindo a gestão de estoques, o controle de qualidade, o cumprimento das normas de 
segurança alimentar e a gestão da equipe.
Nutricionistas de Suporte: Dependendo do tamanho da escola e do número de estudantes atendidos, pode ser 
necessário contratar nutricionistas adicionais para ajudar na elaboração de cardápios, na avaliação nutricional dos 
estudantes e na educação alimentar.
Equipe de Limpeza: Uma equipe de limpeza pode ser contratada para limpar a cozinha e os utensílios após o 
preparo das refeições, garantindo que as instalações estejam sempre limpas e higiênicas.
Motorista de Entrega: Se a escola oferecer refeições para estudantes que não podem almoçar na escola, pode ser 
necessário contratar um motorista de entrega para entregar as refeições em locais designados.
Equipe de Atendimento ao Cliente: Uma equipe de atendimento ao cliente pode ser contratada para lidar com 
questões relacionadas ao fornecimento de merenda escolar, como pedidos especiais, reclamações e feedback 
dos estudantes e pais.
Nutricionistas de Consultoria: Em algumas situações, pode ser necessário contratar nutricionistas de consultoria 
para fornecer orientação especializada sobre questões nutricionais específicas ou para ajudar a desenvolver 
programas de educação alimentar.

Equipe de Manutenção: Uma equipe de manutenção pode ser contratada para garantir que todos os equipamentos 
da cozinha estejam funcionando corretamente e para realizar a manutenção preventiva regularmente.
Equipe de Segurança: Uma equipe de segurança pode ser contratada para garantir que todas as normas de 
segurança alimentar e higiene sejam seguidas, bem como para garantir a segurança dos funcionários e estudantes 
na cozinha.
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Equipe de Contabilidade: Uma equipe de contabilidade pode ser contratada para gerenciar as finanças da cozinha, 
incluindo a gestão de orçamentos, a contabilidade de custos e a elaboração de relatórios financeiros.
É importante ressaltar que as contratações correlatas necessárias para operar uma cozinha própria para o 
fornecimento de merenda escolar podem variar dependendo do tamanho da escola, do número de estudantes 
atendidos e das operações específicas da cozinha. Portanto, é importante que a escola avalie cuidadosamente 
suas necessidades e recursos antes de contratar pessoal adicional.

IMPACTOS AMBIENTAIS 
Impactos Positivos:
Redução de Embalagens Descartáveis: Uma cozinha própria pode permitir que a escola minimize o uso de 
embalagens descartáveis, como sacolas plásticas e recipientes de isopor, ao preparar as refeições em recipientes 
reutilizáveis ou biodegradáveis.
Compra de Alimentos Locais e Sazonais: Ter uma cozinha própria pode facilitar a compra de alimentos locais e 
sazonais, o que pode reduzir a pegada de carbono associada ao transporte de alimentos de longas distâncias.
Minimização do Desperdício de Alimentos: Com uma cozinha própria, a escola pode ter mais controle sobre a 
quantidade de alimentos preparados, o que pode ajudar a minimizar o desperdício de alimentos.
Compostagem de Resíduos Orgânicos: Uma cozinha própria pode facilitar a implementação de programas de 
compostagem de resíduos orgânicos, em que os restos de alimentos são transformados em adubo para uso na 
escola ou em comunidades locais.
Uso de Energia Renovável: Em alguns casos, uma escola com uma cozinha própria pode ter mais facilidade em 
adotar fontes de energia renovável, como painéis solares ou turbinas eólicas, para reduzir o impacto ambiental de 
suas operações.

Impactos Negativos:
Consumo de Energia: Uma cozinha própria pode exigir o uso de equipamentos de cozinha que consomem energia, 
como fogões, fornos e geladeiras, o que pode aumentar o consumo de energia da escola.
Uso de Água: A preparação de refeições em uma cozinha própria pode exigir o uso de água para lavar pratos, 
panelas e utensílios, o que pode aumentar o consumo de água da escola.
Geração de Resíduos: Uma cozinha própria pode gerar resíduos, como cascas de vegetais, restos de comida e 
embalagens de alimentos, que precisam ser gerenciados de forma adequada para minimizar o impacto ambiental.
Transporte de Alimentos: Embora a compra de alimentos locais e sazonais possa reduzir a pegada de carbono 
associada ao transporte de alimentos, a escola ainda pode precisar transportar alguns alimentos de longas 
distâncias, dependendo da disponibilidade de produtos locais.

Desmatamento e Uso de Terras: Em alguns casos, a produção de alimentos pode estar associada ao
desmatamento e ao uso de terras, o que pode ter impactos negativos no meio ambiente.
Uso de Produtos Químicos: A produção de alimentos pode envolver o uso de produtos químicos, como pesticidas
e fertilizantes, que podem ter impactos negativos na saúde humana e no meio ambiente.
Emissões de Gases de Efeito Estufa: O transporte de alimentos e o uso de energia na preparação de refeições 
podem gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as mudanças climáticas.
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É importante ressaltar que os impactos ambientais da escolha-^e ter uma cozinha própria para o fornecimento de 
merenda escolar podem variar dependendo de vários fatores, como a localização da escola, a disponibilidade de 
recursos naturais e a eficiência das práticas de gestão ambiental adotadas pela escola. Portanto, é importante que 
a escola avalie cuidadosamente os impactos ambientais de suas operações e implemente medidas para minimizar 
esses impactos sempre que possível.

CONCLUSÃO
Em resumo, a escolha de uma cozinha própria para o fornecimento de merenda escolar oferece controle sobre a 
qualidade dos alimentos, flexibilidade para atender a necessidades dietéticas, oportunidades para promover a 
educação alimentar e sustentabilidade, e a possibilidade de reduzir a pegada de carbono da escola. Isso contribui 
para a saúde e o bem-estar dos estudantes, promovendo hábitos alimentares saudáveis e conscientização sobre 
questões ambientais.

Campestre do Maranhão - MA, 05 de janeiro de 2024

V <iA/inn&-s [^ E o íÀ jT r^ c t^
( j J UM A  AGUIAR LIMA 

Secretaria Municipal de Educação 
Portaria n° 001/2023
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da 
Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de CAMPESTRE 
DO MARANHÃO -  MA, conforme especificação neste Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VL. UNIT VL. TOTAL

1
Açúcar cristal: com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem de 2 
Kg

10400 Kg

2 Alho inatura 390 Kg

3
Aveia em flocos: contendo informação 
nutricional, data de validade não inferior a 6 
meses, n° do lote. Embalagem até 1 Kg

65 Kg

4 Achocolatado em pó 400 gramas 1300 Kg

5

Biscoito salgado: tipo cream cracker, água e 
sal. Com data de fabricação, validade e 
informações nutricionais. Validade não inferior 
a 6 meses. Embalagem de 400 g

1040 Kg

6
Colorau: colorífico com farinha de milho e 
urucum -  com data de fabricação e validade, 
não inferior a 6 meses.

156 Kg

7
Extrato de tomate: concentrado. Válido por 12 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg

2600 Kg

8

Flocos de milho: isento de impurezas ou mofo, 
contendo rotulagem, composição nutricional 
data de fabricação e prazo de validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

6500 Kg

9
IOGURTES INDUSTRIALIZADOS, 
proteinado desnatado sabor diversos sem 
lactose 250 g

1040 kg

10

Leite integral em pó: isento de impurezas ou 
mofo, contendo rotulagem, composição 
nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 6 meses. Embalagem 
até 1 Kg

1300 Kg

11
Macarrão: massa alimentícia com ovos, tipo 
espaguete, com validade não inferior a 6 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg

2600 Kg

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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12

Margarina: produto industrializado. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares e deverão estar isentos de ranço e 
de bolores. Embalagem com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

1300 Kg

13
Milho para canjica: com informação 
nutricional, data de validade e lote. 
Embalagem até 1 Kg

260 Kg

14
Milho verde em conserva: com informação 
nutricional, data de validade e lote. 
Embalaqem até 240g

325 Kg

15
Molho de tomate: Simples concentrado. 
Válido por 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem até 1 Kg

520 Kg

16
Óleo de soja: embalagem transparente sem 
amasso e vazamentos, válido por 12 meses, 
a contar da data de entrega.

2210 L

17 Ovo branco 1560 DZ

18
Rosquinha de coco: com data de fabricação, 
informações nutricionais e validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

260 Kg

19

Sal: refinado, iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, não pegajoso 
ou empedrado, com data de validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

260 Kg

20 Sardinha ao molho de tomate: Validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg 325 Kg

21 Vinagre: validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Lt 650 L

22
Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com 
validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 5 Kg

16300 Kg

23
Carne Bovina moída

4680 Kg

24
Frango congelado inteiro

13000 Kg

25
Pão massa fina 7400 Kg

VALOR TOTAL:
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1.2 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução 
do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, de acordo 
com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria 
Municipal de EDUCAÇÃO, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.
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5.3 0  prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 3 (três) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da 
ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas 
ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da câmara municipal.

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela 
Con tra tan te .

6. GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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6.10 0  fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto Municipal n° 416/2023);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.23 0  gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.
7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/cart. 140 
da Lei n° 14133. de 2021)
7.8 Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.
7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Liquidação
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Prazo de pagamento

7.17 0  pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual ■ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas- 
e-neqocios/pt-br/empreendedor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz
8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 
o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,
art. 65, §1°).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Alvara da vigilância sanitária;

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA.



é
SECRETARY

ED U C A

8.29.2 0  licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação será definido através de pesquisa de preço, conforme custos 
unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 
instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Secretaria Municipal de Educação
Portaria n° 001/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA.



ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Em conformidade com o que dispõe na lei 14.133/2021, AUTUO este processo 
administrativo que dará origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Campestre do Maranhão/M A.

OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de empresas para fornecimento de 
gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades 
da Secretaria municipal de Educação de Campestre do Maranhão -  MA, conforme 
especificação no Termo de Referência.

RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAZO: 12 (doze) meses

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n°. 001/2024

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de janeiro de 2024.

Secretário municipal de Planejamento

Rua Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP:65968~000, Campestre do Maranhôo-MA
CNPJ: 01.598.55G/00G0hl7 

www. campestredomaranhao. / na.gov. br



? S E C R E T A R I A  D E
PLANEJAM ENTO

P R E FE IT U R A  DE

CAM PESTRE
MARANHÃO

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação 
de Registro de preço para futura Contratação de empresas para fornecimento de gêneros 
alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria 
municipal de Educação de CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, conforme especificação no 
Termo de Referência, para atender as demandas da Sec. de Educação.

Encaminho ao Setor de Compras para providenciar a devida pesquisa de preços 
para posterior execução do procedimento de contratação em conformidade com a lei n. 
14.133/2021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase interna, retome os autos para fins de apreciação 
dos custos e viabilidade técnica e legal de eventual processo de contratação.

Respeitosamente,

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de janeiro de 2024

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento



SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização do pleito 

conforme a lei, realizo o seguinte encaminhamento com a finalidade impulsionar o feito.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de Preços para futura Contratação 

de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, para 

atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de CAMPESTRE DO MARANHÃO 

-M A

Campestre do Maranhão -  MA, 08 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Onildo Gomes. n° 134 - Centro, C£P:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 ' ■ ■,

www.cainpestreciomaranhao.nia.gov.br



SECRETARIA D E  
ADM INISTRAÇÃO DO MARANHÃO

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Secretaria Municipal de Planejamento

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir 
pesquisas de mercado com fornecedores e bancos de preços, em conformidade com o que 
dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações 
do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a fornecedores 
do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado e Banco de Preços. Ainda, buscou 
realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de 
preço para futura Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para 
composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Educação de Campestre do Maranhão -  MA, conforme especificação no Termo de Referência.

Atenciosamente,
Campestre do Maranhão -  MA, 22 de janeiro de 2024.

_J Fabio da Silva Rocha
Chefe do Setor de Compras 

Portaria n° 39/2022



PESQUISA DE PREÇO

Cliente: 01.598.550/0001-17 -  Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTOS QUANT UND VL UN1T VL TOTAL

1
Açúcar cristal: com validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 2 Kg

10400 Kg R$ 6,25 R$ 65.000,00

2 Alho inatura 390 Kg R$41,60 R$ 16.224,00

3
Aveia em flocos: contendo informação nutricional, data de 
validade não inferior a 6 meses, n° do lote. Embalagem até 1 
Kg

65 Kg R$ 34,50 R$ 2.242,50

4 Achocolatado em pó 400 gramas 1300 Kg R$ 28,00 R$36.400,00

5
Biscoito salgado: tipo cream cracker, água e sal. Com data de 
fabricação, validade e informações nutricionais. Validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem de 400 g

1040 Kg R$22,25 R$ 23.140,00

6
Colorau: colorífico com farinha de milho e urucum -  com data 
de fabricação e validade, não inferior a 6 meses.

156 Kg R$ 13,70 R$ 2.137,20

7
Extrato de tomate: concentrado. Válido por 12 meses a contar 
da data de entrega. Embalagem até 1 Kg

2600 Kg R$ 23,90 R$62.140,00

8
Flocos de milho: isento de impurezas ou mofo, contendo 
rotulagem, composição nutricional data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

6500 Kg R$ 5,98 R$ 38.870,00

9 IOGURTES INDUSTRIALIZADOS, proteinado desnatado 
sabor diversos sem lactose 250 g

1040 kg R$25,98 R$27.019,20

10
Leite integral em pó: isento de impurezas ou mofo, contendo 
rotulagem, composição nutricional, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

1300 Kg R$45,10 R$ 58.630,00

11
Macarrão: massa alimentícia com ovos, tipo espaguete, com 
validade não inferior a 6 meses a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg

2600 Kg R$ 13,75 R$ 35.750,00

12

Margarina: produto industrializado. Apresentação, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço 
e de bolores. Embalagem com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca 
do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. Validade 
não inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

1300 Kg R$22,30 R$28.990,00

Rua Paraíba n° 62, Centro - Campestre do Maranhão - MA 
Francimarmota@hotmail.com - Tel: (99) 9 8818-6838



13
Milho para canjica: com informação nutricional, data de 
validade e lote. Embalagem até 1 Kg

260 Kg R$9,40 R$ 2.444,00

14
Milho verde em conserva: com informação nutricional, data de 
validade e lote. Embalagem até 240g

325 Kg R$ 34,65 R$11.261,25

15
Molho de tomate: Simples concentrado. Válido por 12 meses 
a contar da data de entrega. Embalagem até 1 Kg

520 Kg R$ 9,40 R$ 4.888,00

16
Óleo de soja: embalagem transparente sem amasso e 
vazamentos, válido por 12 meses, a contar da data de entrega.

2210 L R$ 10,15 R$22.431,50

17 Ovo branco 1560 DZ R$ 15,90 R$ 24.804,00

18
Rosquinha de coco: com data de fabricação, informações 
nutricionais e validade não inferior a 6 meses. Embalagem até 
1 Kg

260 Kg R$ 30,25 R$ 7.865,00

19
Sal: refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais 
brancos, não pegajoso ou empedrado, com data de validade 
não inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

260 Kg R$ 2,50 R$ 650,00

20
Sardinha ao molho de tomate: Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

325 Kg R$ 57,80 R$ 18.785,00

. 21 Vinagre: validade não inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Lt 650 L R$ 5,10 R$ 3.315,00

22
Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem de 5 Kg - (COTA 
EXCLUSIVA PARA ME e EPPs DE 25%)

4075,00 Kg R$8,90 R$ 36.267,50

23
Carne Bovina moida (COTA EXCLUSIVA PARA ME e EPPs 
DE 25%)

1170,00 Kg R$ 25,00 R$29.250,00

24 Frango congelado inteiro (COTA EXCLUSIVA PARA ME e 
EPPs DE 25%) 3250,00 Kg R$ 14,50 R$ 47.125,00

25
Pão massa fina (COTA EXCLUSIVA PARA ME e EPPs DE 
25%)

1850,00 Kg R$32,00 R$ 59.200,00

26
Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem de 5 Kg (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

12225,00 Kg R$ 8,90 R$ 108.802,50

27 Carne Bovina moida (AMPLA CONCORRÊNCIA) 3510,00 Kg R$ 25,00 R$87.750,00
28 Frango congelado inteiro (AMPLA CONCORRÊNCIA) 9750,00 Kg R$ 14,50 R$ 141.375,00

T " 29 Pão massa fina (AMPLA CONCORRÊNCIA) 5550,00 Kg R$ 32,00 R$ 177.600,00
Um Milhão e Cento e Oitenta Mil e Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos R$ 1.180.356,65

Campestre - MA, em 10 de janeiro de 2024.

5& fA {d£&
FC SUPERMERCADO LTDA 

FRANCIMAR DOS SANTOS MOTA 
CPF: 012.488.283-80

Rua Paraíba n° 62, Centro - Campestre do Maranhão - MA 
Francimarmota@hotmaiI.com - Tel: (99] 9 8818-6838
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CNPJ: 07.363.515/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122195167 
RUA: SÃO JOSÉ -  N° 51 -  CENTRO  
CAM PESTRE DO MARANHÃO- MA

COTAÇAO DE PRODUTOS
CNPJ: 01.598.550/0001-17
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

ITEM DESCRIÇÃO DOS GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS QUANT UND VLUNIT VL TOTAL

1
Açúcar cristal: com validade de 12 meses 
a contar da data de entrega. Embalagem 
de 2 Kg

10400 Kg R$ 6,31 R$ 65.624,00

2 Alho inatura 390 Kg R$42,40 R$ 16.536,00

3

Aveia em flocos: contendo informação 
nutricional, data de validade não inferior a 
6 meses, n° do lote. Embalagem até 1 
Kg

65 Kg R$ 34,50 R$ 2.242,50

4 Achocolatado em pó 400 gramas 1300 Kg R$ 28,25 R$ 36.725,00

5

Biscoito salgado: tipo cream cracker, 
água e sal. Com data de fabricação, 
validade e informações nutricionais. 
Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem de 400 g

1040 Kg R$ 22,45 R$ 23.348,00

6
Colorau: colorifico com farinha de milho e 
urucum -  com data de fabricação e 
validade, não inferior a 6 meses.

156 Kg R$ 13,80 R$2.152,80

7
Extrato de tomate: concentrado. Válido 
por 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem até 1 Kg

2600 Kg R$ 24,15 R$62.790,00

8

Flocos de milho: isento de impurezas ou 
mofo, contendo rotulagem, composição 
nutricional data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

6500 Kg R$ 6,05 R$39.325,00

9
IOGURTES INDUSTRIALIZADOS, 
proteinado desnatado sabor diversos sem 
lactose 250 g

1040 kg R$ 26,23 R$27.279,20



CNPJ: 07.363.515/0001-03 
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RUA: SÃO JO SÉ -  N° 51 -  CENTRO  
CAM PESTRE DO MARANHÃO- MA

10

Leite integrai em pó: isento de impurezas 
ou mofo, contendo rotulagem, 
composição nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

1300 Kg R$45,50 R$ 59.150,00

11

Macarrão: massa alimentícia com ovos, 
tipo espaguete, com validade não inferior 
a 6 meses a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg

2600 Kg R$ 13,50 R$ 35.100,00

12

Margarina: produto industrializado. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares e deverão estar isentos de 
ranço e de bolores. Embalagem com 
identificação do produto, especificação 
dos ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações do 
mesmo, prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. 
Validade não inferior a 6 meses, 
Embalagem até 1 Kg

1300 Kg R$ 22,45 R$29.185,00

13
Milho para canjica: com informação 
nutricional, data de validade e lote. 
Embalagem até 1 Kg

260 Kg R$ 9,46 R$ 2.459,60

14
Milho verde em conserva: com 
informação nutricional, data de validade e 
lote. Embalagem até 240g

325 Kg R$ 35,30 R$11.472,50

15
Molho de tomate: Simples concentrado. 
Válido por 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem até 1 Kg

520 Kg R$9,46 R$4.919,20

16
Óleo de soja: embalagem transparente 
sem amasso e vazamentos, válido por 12 
meses, a contar da data de entrega.

2210 L R$ 10,25 R$22.652,50

17 Ovo branco 1560 DZ R$ 15,98 R$24.928,80

18

Rosquinha de coco: com data de 
fabricação, informações nutricionais e 
validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

260 Kg R$30,71 R$ 7.984,60

19 Sal: refinado, iodado, com granulação 260 Kg R$ 2,53 R$657,80



CNPJ: 07.363.515/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122195167 
RUA: SÃO JOSÉ -  N° 51 -  CENTRO  
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uniforme e com cristais brancos, não 
pegajoso ou empedrado, com data de 
validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

20
Sardinha ao molho de tomate: Validade 
não inferior a 6 meses. Embalagem até 1 
Kg

325 Kg R$58,15 R$ 18.898,75

21
Vinagre: validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Lt

650 L R$5,15 R$ 3.347,50

22

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com 
validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 5 Kg - (COTA 
EXCLUSIVA PARA ME eEPPs DE 25%)

4075,00 Kg R$ 8,99 R$ 36.634,25

23
Carne Bovina moida (COTA EXCLUSIVA 
PARA ME eEPPs DE 25%)

1170,00 Kg R$ 25,50 R$ 29.835,00

24 Frango congelado inteiro (COTA 
EXCLUSIVA PARA ME e EPPs DE 25%)

3250,00 Kg R$ 14,65 R$ 47.612,50

25
Pão massa fina (COTA EXCLUSIVA 
PARA ME eEPPs DE 25%)

1850,00 Kg R$ 32,32 R$ 59.792,00

26

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com 
validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 5 Kg (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

12225,00 Kg R$ 9,08 R$111.003,00

27
Carne Bovina moida (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

3510,00 Kg R$ 25,25 R$ 88.627,50

28
Frango congelado inteiro (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

9750,00 Kg R$ 14,64 R$ 142.740,00

29
Pão massa fina (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

5550,00 Kg R$ 32,50 R$ 180.375,00

UM MILHÃO E CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL E TREZENTOS E NOVENTA E OITO
REAIS

R$
1.193.398,00

CAMPESTRE DO MARANHÃO - MARANHÃO, 10 DE JANEIRO 2024

Ç L . A , (T\a\ d a  i f ! .
REGINAlbo RODRIGUES MESQUITA -/ME 

PROPRIETÁRIO
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m sM  Pesquisa de Preço m
UCITANÊT'

Orgâo

FUNDO
MUNICIPAL
DE
EDUCAÇÃO
DE
BERNARDO
DO
MEARIM/MA 
Processo - 
17/2022

Item

ACHOCOLATADO: Achocolatado em pó, 
instantâneo enriquecido com vitaminas e minerais, 
â base de sólidos de cacau, soro de leite, 
maltodextrina, açúcar. Unidade com 1 kg, 
embalado em saco plástico ou laminado. Validade 
não inferior de 06 meses a partir da data de 

entrega.
Marca: MARATÁ
Modelo: ACHOCOLATADO: Achocolatado em pó, 
instantâneo enriquecido com vitaminas e minerais, 
à base de sólidos de cacau, soro de leite, 
maltodextrina, açúcar. Unidade com 1 kg, 
embalado em saco plástico ou laminado. Validade 
não inferior de 06 meses a partir da data de

MUNICÍPIO 
DE IGARAPÉ 
GRANDE/MA 
Processo- 
03/2023

Data
Homolog.

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE 
CHÃ
GRANDE/PE 
Processo - 
001/2023

QTD

Preço

Unidade Unit.

14/02/2023 2.500,00 KG 6,38

Preço
Homologado
U nit Fornecedor Cidade

6,10 M AR SANTOS Pedreiras
FERREIRA LTDA -M A
CNPJ -
42.034.494/0001-
75

Achocolatado: Achocolatado em pó, instantâneo 
enriquecido com vitaminas e minerais, à base de 
sólidos de cacau, soro de leite, maltodextrina, 
açúcar. Isento de substâncias estranhas á sua 
composição, que possam comprometer a sua 
qualidade. Na sua embalagem deve conter o nome 
do produto e fabricante, data da fabricação e 
validade, número do lote, valor nutricional, modo 
de preparo, peso líquido, SAC-Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone 
para contato e registro no órgão competente. 
Unidade com 1kg, embalado em saco plástico ou 
laminado. Validade não inferior de 06 meses a 
partir da data de entrega.
Marca: MARATA 
Modelo: KG

ACHOCOLATADO EM PÓ - Alimento achocolatado 
em pó, instantâneo. O produto deve ser fortificado 
com vitaminas e minerais, sem ranço. Plástica, 
hermeticamente fechada ou lata, resistente, sem 
perfurações ou amassamentos. Contendo 1 Kg do 
produto. Deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do registro. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180(cento e oitenta) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Deverão ser 
fechados, em perfeitas condições físicas e 
hígiênico-sanitárias e em conformidade com o 
Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, 
possuir licença específica para transporte de 
alimentos, emitido pelo órgão de vigilância 
sanitária municipal ou estadual. Veiculo de 
Entrega: A cabine do condutor deverá ser isolada 
da área em que contém os alimentos para a 
entrega. Não será permitido o transporte de 
qualquer outro produto junto ao gênero alimentício, 
e ainda, de alimentos que possibilitem alteração 
nas características do produto fornecido.
Marca: ITALAC 
Modelo: ITALAC

14/02/2023 201,00 KG 13,53 9,50 C FLAVIO M 
SAMPAIO EIRELI Grande - 
CNPJ - MA
00.896.037/0001- 
40

13/03/2023 108,00 Kg 12,30 11,00 L. SILVA 
MARQUES 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
CNPJ -
39.379.675/0001-
29

Carpina - 
PE

https://dv7rs78srntpx8.cioudfroni.net/re.poris/reports/all/relatcrio_cotacao_precoJ55289732476.htrril 1/2



Média dos Preços Orçado
R$ 10,74

15/01/2024,10:22

Média dos Preços Homologado
R$ 8,87

LICITANET - Pesquisa de Preço

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7r578smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_65289732476.html 2/2
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Pesquisa de Preço
.3w>/lsä.

u c iT A N e r

Orgão

MUNICÍPIO DE 
OLINDA NOVA DO 
MARANHÃO/MA 
Processo - 02/2023

Item

Açúcar cristal granulado-Açúcar, 
tipo cristal, composição origem 
vegetal, sacarose de cana de 
açúcar, aplicação adoçante, 
características adicionais 1“ 
qualidade, embalagem: saco 
plástico atóxico, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e 
número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado 
confoime legislação vigente, 
observada a resolução n° 12/78, da 
comissão nacional de normas e 
padrões para alimentos - cnnpa, e 
demais normas editadas pela 
ANVISA;
Marca: caoaxi 
Modelo: Kg

MUNICÍPIO DE 
DAVINÓPOLIS/MA 
Processo - 
015/2023

Data
Homolog. QTD Unidade

17/03/2023 3.800,00 KG

Preço Preço
Orçado Homologado
Unit. U n it Fornecedor Cidade

4,00 3,60 NATUBA Bom

AÇÚCAR TIPO CRISTAL.
AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, DE 
1a QUALIDADE, INSENTO DE 
IMPUREZAS (ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA,LIVRE DE 
UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS). ASPECTO 
GRANULOSO FINO A MÉDIO, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
NA EMBALAGEM, OU SEJA, 
EMBALAGENS DEVEM ESTAR 
ROTULADAS DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE 
ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES 
DE 1 (UM) KG (DE ACORDO COM 
O PEDIDO DO DEPARTAMENTO 
DEALIMENTAÇAÕ ESCOLAR), 
FARDO COM 30 KG, EM 
POLIETILENO LEITOSO OU 
TRANSPARENTE, ATÓXICO. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 
DE 6 MESES. DATA DA 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 
DIAS NA DATA DA ENTREGA NO 
DEPÓSITO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. MARCAS DE 
REFERÊNCIA: ITAJÁ E 
TROPICAL, EQUIVALENTES OU 
DE MELHOR QUALIDADE.
Marca: TROPICAL 
Modelo: TROPICAL

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 
CNPJ-
18.212.584/0001-24

Jardim - 
MA

11/04/2023 3.000,00 QUILOGRAMA 6,21 3,84 COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E 
SERVIÇOS R. G. 
LTDA 
CNPJ -
26.157.840/0001-56

Imperatriz
-M A

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_70219903032.html 1/2
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Orgão

MUNICÍPIO DE 
CAMAMU/BA 
Processo - 
024/2024

Média dos
R$ 4,90

Item
Data
Homolog. QTD Unidade

AÇÚCAR CRISTAL, sacarose 31/01/2024 4.000,00 
obtida a partir do caldo de cana-de- 
açúcar (Saccharumofficinarum L.).
Cristal, branco, aspecto granuloso 
fino a médio, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos.
Acondicionada em embalagem de 
polietileno, transparente, atoxica, 
original do fabricante, embalados 
em pacotes de 1 Kg. Na 
embalagem deverá constar, os 
dados de identificação, a data da 
fabricação, validade do produto, 
número do lote, lista de 
ingredientes, quantidade do 
produto, informação nutricional e 
registro no Ministério da Saúde.
Deverá apresentar validade minima 
de 12 (doze) meses a partir da data 
de entrega.
Marca: ARCO VERDE 
Modelo: DIVERSOS

KG

Preço Preço
Orçado Homologado
U nit U n it Fornecedor Cidade

4,49 3,55 SUPERNUTRE São
COMERCIAL LTDA Francisco
CNPJ- do Conde
12.982.763/0001-64 -BA

Preços Orçado Média dos Preços Homologado
R$ 3,66

Data do Relatório
15/01/2024

https.7/dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_70219903032.html 2/2
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Pesquisa de Preço
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Orgão Item

MUNICÍPIO DE Alho: Alho nacional, in natura, sem réstia,
IGARAPÉ bulbo inteiro, fisiologicamente
GRANDE/MA desenvolvido e com casca intacta e sem
Processo - 03/2023 umidade, bulbilhos (dentes) bem firmes, 

grandes e leitosos, com coloração, odor e 
sabor característicos, livre de resíduos, 
fertilizantes, sem manchas, ardência 
incomum ao produto, bolores, brotos ou 
outro dano causado por pragas que 
possam alterar a aparência e qualidade do 
produto, tamanho uniforme, típico da 
variedade e proveniente da colheita 
recente. Na embalagem deve conter o 
nome do produto, data de empacotamento 
e validade, peso líquido, endereço e 
telefone para contato. O produto deve 
estar em caixas de papelão e contendo 10 
(dez) kg.
Marca: IN NATURA 
Modelo: KG

MUNICÍPIO DE 
CANTANHEDE/MA 
Processo - 009/2023

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
MATÛES DO 
NORTE/MA 
Processo - 008/2023

Data
Homolog. QTD Unie

14/02/2023 60,00 KG

Preço Preço
Orçado Homologado
U nit Unit. Fornecedor Cidade

18,49 12,98 C FLAVIO M SAMPAIO Igarapé
EIRELI Grande
CNPJ - -M A
00.896.037/0001-40

ALHO IN NATURAAlho in natura, sem 
réstia, bulbo inteiriço, de ótima qualidade, 
sãs, compacto, firme e com coloração 
uniforme, casca protetora íntegra; cor, 
odor e sabor típicos da espécie. Não 
deveram apresentar danos ou quaisquer 
lesões de origem física ou mecânica que 
afetem a sua aparência; isentos de 
substancias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície, 
observadas as normas técnicas 
pertinentes â legislação sanitária de 
alimentos. Mínimo de 3 meses, a partir da 
data de entrega.
Marca: in natura 
Modelo: KG

ALHO IN NATURA ESPECIFICAÇÃO:
Alho in natura, sem réstia, bulbo inteiriço, 
de ótima qualidade, sãs, compacto, firme e 
com coloração uniforme, casca protetora 
íntegra: cor, odor e sabor típicos da 
espécie. Não deverão apresentar danos 
ou quaisquer lesões de origem física ou 
mecânica que afetem a sua aparência; 
isentos de substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderentes á 
superfície. Observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária 
de alimentos. .
Marca: Natural 
Modelo: Natural

28/02/2023 350,00 KG 30,39 19,64 NATUBA
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA' 
LTDA 
CNPJ-
18.212.584/0001-24

Bom 
Jardim - 
MA

10/04/2023 383,00 KG 30,76 19,49 D LORD COMERCIO
LTDA
CNPJ -
19.208.342/0001-20

SAO 
LUIS - 
MA

Média dos Preços Orçado
R$ 26,55

Média dos Preços Homologado
R$ 17,37

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cioudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_39046547456.html 1/1
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Orgão

FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE 
BERNARDO DO 
MEARIM/MA 
Processo -17/2022

Item

ARROZ TIPO 01: Arroz branco, tipo 1, 
beneficiado, polido, classe longo fino, 
tipo agulhinha, com empacotamento 
sem contato manual, livre de 
impurezas, grãos inteiros, com odor, 
apresentação e sabor característico do 
produto. Embalagem de 01 kg. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega.
Marca: PANELA DE OURO 
Modelo: ARROZ TIPO 01: Arroz 
branco, tipo 1, beneficiado, polido, 
classe longo fino, tipo agulhinha, com 
empacotamento sem contato manual, 
livre de impurezas, grãos inteiros, com 
odor, apresentação e sabor 
característico do produto. Embalagem 
de 01 kg. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega.

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
MATÖES DO 
NORTE/MA 
Processo - 025/2023

Data
Homològ.

ARROZ BRANCO, TIPO I - 
ESPECIFICAÇÃO: Arroz Branco, tipo I; 
beneficiado, polido e da safra corrente, 
em bom estado de conservação; grãos 
inteiros mínimo de 90%; isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e 
de substâncias nocivas â saúde; 
ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: saco 
plástico atòxico, contendo 1 kg, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e  número de 
registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme 
legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
Vencimento no mínimo de 12 (doze) 
meses contados da entrega do produto. 
Marca: DA LISTA 
Modelo: KG

QTD

14/02/2023 5.500,00 KG

Preço Preço
Orçado Homologado
Unit. U nit Fornecedor

5,10 4,20 M AR SANTOS 
FERREIRA LTDA 
CNPJ-
42.034.494/0001-75

03/10/2023 5.025,00 KG 5,79 4,40 DISTRIBUIDORA 
FEN1X LTDA 
CNPJ-
42.518.108/0001-10

Cidade

Pedreiras
-M A

Mirinzal - 
MA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_917518545.html
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Data
Orgão Item Homolog. QTD Unidade

MUNICÍPIO DE ARROZ BRANCO, TIPO I Arroz branco, 18/01/2024 7.500,00 KG
CANTANHEDE/MA tipo I; beneficiado, polido e da safra
Processo - 019/2023 corrente; em bom estado de

conservação; grãos inteiros mínimo de 
90%; isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substancias 
nocivas à saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas.
Embalagem: saco plástico atóxico, 
contendo 1kg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas 
pertinentes â legislação sanitária de 
alimentos. Vencimento no mínimo de 12 
(doze) meses, contados do entregado 
produto.
Marca: painho 
Modelo: KG

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado
R$ 5,50 R$ 4,27

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacaojDreco_917518545.html

Preço Preço
Orçado Homologado 
U n it U n it

5,60 4,20

Fornecedor Cidade

NATUBA Bom
EMPREENDIMENTOS Jardim- 
E CONSULTORIA MA
LTDA 
CNPJ-
18.212.584/0001-24

Data do Relatório
15/01/2024
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Pesquisa de Preço
£ ' , L1CITANGT*

" --------

Item
Data
Homolog. QTDOrgão

SEMED- AVEIA EM FLOCOS FINOS: | CARACTERÍSTICAS: 16/05/2023 631,00 KG
Secretaria AVEIA EM FLOCOS FINOS CARACTERÍSTICAS
Municipal da GERAIS PRODUTO OBTIDO ATRAVÉS DE UM
Educação de PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO :
Aracaju-SE LAMINAÇÀO DE GRÃOS DE AVEIA APÓS
Processo - CLASSIFICAÇÃO, DESCASCAMENTO E
15/2023 TRATADOS TERMICAMENTE PARA INATIVAÇÂO

ENZIMÁTICA. OS GRÃOS SÃO PROCESSADOS 
SEGUINDO AS NORMAS DAS BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO, DE MODO A ATENDER TODOS 
OS PADRÕES DE QUALIDADE, SENDO INÓCUO À 
SAÚDE E PRÓPRIO PARA O CONSUMO 
HUMANO. CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS COR: BEGE ODOR:
CARACTERÍSTICO, ISENTO DE ODORES 
ESTRANHOS SABOR: CARACTERÍSTICO, SEM 
SABORES ESTRANHOS ASPECTO: GRÃOS 
LAMINADOS DE AVEIA, EM PARTÍCULAS 
PEQUENAS CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS O PRODUTO DEVE-SE 
APRESENTAR: ISENTO DE FERMENTAÇÃO E 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS; ISENTO DE 
ELEMENTOS METÁLICOS; ISENTO DE PEDRAS E 
VIDROS ROTULAGEM O RÓTULO DO PRODUTO 
DEVE CONTERÁS SEGUINTES INFORMAÇÕES,
SEGUINDO A RDC N° 360, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 2003: FORNECEDOR, PRODUTO, ITEM, PESO 
LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE,'CONTEM GLÚTEN”. EMBALAGEM:
CAIXA DE165G ATÉ 200G, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. TRANSPORTE O PRODUTO DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO DE ACORDO COMAS 
NORMAS TÉCNICAS DAANVISA.
Marca: DULAR 
Modelo: DULAR

Preço Preço 
Orçado Homologado 

Unidade Unit. U nit Fornecedor

3,73 2.353,63 DISTRIBUIDORA 
MENOR PRECO 
LTDA 
CNPJ -
34.472.982/0001-
36

FMS-FUNDO AVEIA EM FLOCOS | AVEIA EM FLOCOS-Aveia
MUNICIPAL DE com flocos finos, constituída de grãos íntegros,
SAÚDE DE integral com umidade de 12%. Deverá atender a
CANINDÉ DE legislação de alimentos da ANVISA. A embalagem
SÃO primária deverá ser de papel atóxico compatível com
FRANCISCO/SE o prazo de validade do produto compatível. A
Processo - embalagem primária deverá apresentar prazo de
34/2023 validade mínimo de 06 (seis) meses na data de

entrega. Peso líquido ds 200g.
Marca: PRONTU 
Modelo: PRONTU

26/09/2023 360,00 UND 4,50 3,64 DISTRIBUIDORA 
MENOR PRECO 
LTDA 
CNPJ-
34.472.982/0001-
36

Aracaju
-SE

Cidade

Aracaju
-SE

https://dv7rs78smtpx8xloudfron4.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_7724859992.html 1/2
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Orgão Item

MUNICÍPIO DE AVEIA EM FLOCOS FINOS | AVEIA EM FLOCOS
MOITA FINOS: EM EMBALAGENS DE 500G. PRODUTO
BONITA/SE RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA
Processo - APÓS LIMPEZA E CLASSIFICAÇÃO, SUBMETIDAS
51/2023 A PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. O

PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE SOBA 
FORMA DE AVEIA EM FLOCOS, SENDO 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAIS 
MINERAIS, ISENTO DE SUJIDADES, EMBALAGEM 
PRÓPRIA, CONTENDO PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE, OBEDECENDO Ã LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE, CAIXA DE 500G. RÓTULO 
CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES.
Marca: QUAKER 
Modelo: QUAKER

Data
Homolog. QTD

Preço Preço 
Orçado Homologado 

Unidade U n it U nit

23/11/2023 100,00 UND 10,33 10,33

Fornecedor Cidade

MERCEARIA Moita
MOTA LTDA Bonita -
CNPJ - SE
13.143.801/0001- 
58

Média dos Preços Orçado
R$6,19

Média dos Preços Homologado
R$ 789,20

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacaoj3reco_7724859992.htinl 2/2
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Pesquisa de Preço |gj
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Orgão Item
Data
Homolog. QTD Unidade

Preço
Orçado
Unit.

Preço
Homologado
Unit. Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE 
RODELAS/BA 
Processo - 
029/2023

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRAKER. Especificação: O biscoito salgado 
deverá ser fabricado a partir de matérias- 
primas sãs e limpas, 400G 
Marca: FABISE 
Modelo: Unidades

07/03/2023 240,00 UNIDADES 5,87 5,39 BELLE
DISTRIBUIÇÃO 
DE ALIMENTOS 
LTDA 
CNPJ -
44.663.389/0001-
20

Antas- 
BA

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - 
AQUIDABÃ/SE 
Processo - 
05/2023

BISCOITO SALGADO (TIPO CREAM 
CRACKER) Biscoito salgado, tipo Cream 
Cracker, água e sal, livre de umidade, 
acondicionado em embalagem plástica 
transparente resistente original de fábrica 
com 400g. Embalagem secundária em 
caixa de papelão do fabricante.

19/04/2023 10.472,00 PCT 6,40 3,09 PROJETT 
SOLUCOES EM 
SERVIÇOS E 
ALIMENTOS 
EIRELI 
CNPJ -
23.660.743/0001-

Nossa
Senhora
do
Socorro
-SE

ingredientes: farinha de trigo, gordura 93
vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal,
açúcar, fermento biológico, amido de milho
e lecitina de soja. Valor nutricional por
porção de 30g do produto: 142 Kcal, 22g de
carboidrato, 2,4g proteina, 5g gorduras
totais e 152mg de sódio. O biscoito deverá
ser isento de sujidades e em perfeito estado
de conservação. Serão rejeitados biscoitos
quebradiços. Prazo de validade mínima de
06 meses a 01 ano.
Marca: 3 DE MAIO 
Modelo: 3 DE MAIO

FMS-FUNDO BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 26/09/2023 300,00 PCT 7,22 3,98 DISTRIBUIDORA Aracaju -
MUNICIPAL DE CRACKER INTEGRAL | BISCOITO MENOR PRECO SE
SAÚDE DE SALGADO TIPO CREAM CRACKER LTDA
CANINDÉ DE INTEGRAL. INGREDIENTES: FARINHA DE CNPJ -
SÃO TRIGO INTEGRAL, ENRIQUECIDOS COM 34.472.982/0001-
FRANCISCO/SE FERRO E ÁCIDO FÓLICO. DEVERÁ 36
Processo - CONTER NO MÍNIMO 1,4G DE FIBRA
34/2023 ALIMENTAR NA PORÇÃO DE 30G. O

BISCOITO DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLÊPTICOS 
ANORMAIS. NÃO PODENDO 
APRESENTAR BISCOITOS 
QUEBRADIÇOS EM EXCESSO.
EMBALAGEM MÍNIMA DE 400 GRAMAS 
INDIVIDUALIZADAS EM PAPEL 
CELOFANE. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
ATENDER A LEGISLAÇÃO DE ALIMENTO 
PRECONIZADA DAANVISA.
Marca: 3 DE MAIO 
Modelo: 3 DE MAIO

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório
R$6,50 R$4,15 15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cofacaojDreco_85550065532.html 1/1
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Pesquisa de Preço
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Orgão Item

MUNICÍPIO DE CARNE MOÍDA BOVINA Carne bovina moída
IGARAPÉ de 1“ congelada; sem gordura; aspecto próprio,
GRANDE/MA não amolecida e nem pegajosa; cor vermelho
Processo - vivo e sem manchas esverdeadas; cheiro e
01/2023 sabor próprio. Embalagem plástica, contendo

SOOg, com a especificação do produto, validade, 
peso, registro no órgão competente e selo do 
Serviço de Inspeção Federal (SIF), expedido 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, ou selo do Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE), expedido pela Secretaria 
Estadual de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural - SEAGRO; abatida sob 
inspeção veterinária; manipulada em condições 
higiênicas adequadas e sem adição de 
substâncias químicas; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos 
Marca: FRISA 
Modelo: KG

FUNDO CARNE BOVINA MOÍDA - Came bovina moída,
MUNICIPAL DE in natura (acém) - sem tempero e congelada,
EDUCAÇÃO DE manipulada em condições higiênicas
NOVA adequadas, provenientes de animais sadios,
IORQUE/MA abatidos sob inspeção veterinária, deverá estar
Processo - limpa, sem haver a necessidade de retirada de
04/2023 aparas. O produto deverá ser produzido dentro

dos padrões estabelecidos pelo regulamento de 
inspeção industrial e sanitária de origem animal. 
Embalagem primária de 1 a 2 kg em material 
plástico de polietiieno, atóxico e resistente, 
marca comercial, nome, descrição do produto e 
demais dizeres obrigatórios de rotulagem 
conforme a legislação em vigor. Embalagem 
secundária em caixa de papelão reforçado, 
resistente ao impacto e às condições de 
estocagem em congelamento. Para compor 
sopas, refogados, arroz “Maria Isabel*.
Marca: Friboi 
Modelo: Friboi

MUNICÍPIO DE CARNE BOVINA MOÍDA - Descrição: Came
SÃO JOÃO DA Bovina apresentação moída, estado de
FRONTEIRA/PI conservação congelado(a). Embalagem com
Processo - identificação do produto, marca do fabricante,
006/2023 prazo de validade e peso líquido. Rotulagem de

acordo com a legislação vigente UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Embalagem 500 G.
Marca: KADÃO 
Modelo: MOÍDA

Data
Homolog. QTD

Preço Preço
Orçado Homologado 

Unidade Unit. Unit.

13/02/2023 975,00 KG 24,57 18,43

Fornecedor Cidade

FRIGORIFICO JA Igarapé
LTDA Grande -
CNPJ - MA
43.616.578/0001-
80

02/03/2023 1.500,00 KG 23,94 22,70 M. SANTANA
LOPES
CNPJ-
26.091.457/0001-
42

Nova 
lorque - 
MA

11/05/2023 5.000,00 Kg 20,17 12,90 NOVA AMERICA 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS 
LTDA 
CNPJ -
19.768.437/0001-
06

Teresina
-P I

Média dos Preços Orçado
R$ 22,89

Média dos Preços Homologado
R$ 18,01

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/ail/relatorio_cotacao_preco_26785070137.html 1/1
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Pesquisa de Preço
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Orgão

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, 
ESPORTES, 
CULTURA, 
TURISMO E 
JUVENTUDE DE 
CHÃ GRANDE/PE 
Processo - 
003/2023

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
NOVA IORQUE/MA 
Processo - 04/2023

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE 
SÃO FRANCISCO 
DO PIAUÍ/PI 
Processo - 
009/2023

Item

Colorau -  o colorífico deve ser constituído 
de matéria prima de boa qualidade e 
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto de acordo com as 
normas vigentes. Embalado em sacos 
plástico transparente de 100g, com 
embalagem secundária de 1 Kg e terciária 
de 10 Kg, devendo conter a validade de no 
mínimo 06meses, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. 
Marca: nutrivita 
Modelo: nutrivita

COLORAU - Corante em pó, homogêneo, 
obtidos de frutos maduros de urucum, 
limpos, dessecados e moidos, de coloração 
vermelho intenso, com aspecto com 
cor,cheiro, e sabor próprio, isentos de 
materiais estranhos e a sua espécie, 
acondicionado em saco plástico 
transparente e atóxico, hermeticamente 
vedado e resistente.PACOTE (1 kg cada). 
Marca: Coringa 
Modelo: Coringa

Colorau em pó, pacote de 10Qg em fardo de 
1 kg. Produto industrializado no máximo 30 
dias antes da data de entrega com prazo de 
validade pertinente ao produto ofertado. 
Marca: marata 
Modelo: marata

Data
Homolog. QTD

Preço 
Orçado 

Unidade U nit

Preço
Homologado
U n it Fornecedor

15/02/2023 700,00 KG 12,53 8,00

02/03/2023 600,00 PCT 5,18 4,90

16/05/2023 200,00 KG 16,83 7,95

L. SILVA 
MARQUES 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
CNPJ-
39.379.675/0001-
29

Cidade

Carpina - 
PE

M. SANTANA Nova
LOPES Iorque -
CNPJ- MA
26.091.457/0001- 
42

ALBENOR ALVES São
FEITOSA Francisco
CNPJ - do Piauí -
15.769.247/0001- PI
44

Média dos Preços Orçado
R$ 11,51

Média dos Preços Homologado
R$ 6,95

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nei/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_69439682394.html 1/1
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OrgSo Item
Data
Homolog. QTD Unidade

Preço
Orcado
Unit

Preço
Homologado
Unit Fornecedor Cidade

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
CAMPESTRE DO 
MARANHÃO/MA 
Processo«001/2023

Extrato de tomate: concentrado. Válido 
por 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem até 1 Kg 
Marca: QUERO 
Modelo: CONCENTRADO

03/03/2023 2.600,00 Kg 22,08 15,16 M. C. S. PINTO 
CNPJ -
28.895.623/0001-
99

Campestre
do
Maranhão - 
MA

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CARU/MA 
Processo - 005/2023

EXTRATO DE TOMATE simples e 
concentrado embalado em latas ou tetra 
pack com peso líquido de 1 kg 
aproximadamente; Prazo mínimo de 
validade 6 meses; O produto deve estar

16/03/2023 298,00 Kg 13,64 6,83 MERCANTIL 
SOUSA LTDA 
CNPJ -
11.570.046/0001-
62

São João 
do Carú - 
MA

acondicionado em caixas de papelão 
lacradas com fita adesiva de modo a 
garantir o transporte e armazenamento;
Não devem estar amassados; 
enferrujados e estufados; Não devem 
conter perfurações; principalmente nas 
costuras; Não devem soltar ar com 
cheiro azedo ou podre, quando abertos;
Não devem apresentar manchas 
escuras e ferrugem, na parte interna;
Marca: PALMEIRON 
Modelo: -

MUNICÍPIODE Extrato de tomate simples, concentrado, 24/03/2023 720,00 Kg 12,40 8,68 L.A. DE Imperatriz -
MARACAÇUMÉ/MA produto resultante da concentração da OLIVEIRA MA
Processo - 012/2023 polpa de tomate por processo COMERCIO E

tecnológico, preparado com frutos SERVIÇOS
maduros selecionados sem pele, sem E1REL1
sementes e corantes artificiais, isento de CNPJ -
sujidades e fermentação, contendo 190 40.508.357/0001-
gramas, com identificação do produto, 08
marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade.
Marca: QUERO 
Modelo: QUERO

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório
R$16,04 R$ 10,22 15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfronl.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_p reco_6Q055185118.html 1/1
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Orgão

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
CAMPESTRE DO 
MARANHÃO/MA 
Processo - 001/2023

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CARU/MA 
Processo - 005/2023

MUNICÍPIO DE 
MARACAÇUMÉ/MA 
Processo - 012/2023

Item

Extrato de tomate: concentrado. Válido 
por 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem até 1 Kg 
Marca: QUERO 
Modelo: CONCENTRADO

EXTRATO DE TOMATE simples e 
concentrado embalado em latas ou tetra 
pack com peso liquido de 1 kg 
aproximadamente; Prazo mínimo de 
validade 6 meses; O produto deve estar 
acondicionado em caixas de papelão 
lacradas com fita adesiva de modo a 
garantir o transporte e armazenamento; 
Não devem estar amassados; 
enferrujados e estufados; Não devem 
conter perfurações; principalmente nas 
costuras; Não devem soltar ar com 
cheiro azedo ou podre, quando abertos; 
Não devem apresentar manchas 
escuras e ferrugem, na parte interna; 
Marca: PALMEIRON 
Modelo: -

Extrato de tomate simples, concentrado, 
produto resultante da concentração da 
polpa de tomate por processo 
tecnológico, preparado com frutos 
maduros selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais, isento de 
sujidades e fermentação, contendo 190 
gramas, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade.
Marca: QUERO 
Modelo: QUERO

Data
Homolog. QTD

03/03/2023 2.600,00 Kg

Preço Preço
Orçado Homologado
U nit U n it Fornecedor Cidade

22,08 15,16 M. C. S. PINTO Campestre
CNPJ - do
28.895.623/0001- Maranhão -
99 MA

16/03/2023 298,00 Kg 13,64 6,83

24/03/2023 720,00 Kg 12,40 8,68

MERCANTIL 
SOUSA LTDA 
CNPJ -
11.570.046/0001-
62

São João 
do Carú - 
MA

L.A. DE 
OLIVEIRA 
COMERCIO E 
SERVIÇOS 
EIRELI 
CNPJ -
40.508.357/0001-
08

Imperatriz - 
MA

Média dos Preços Orçado
R$ 16,04

Média dos Preços Homologado
R$ 10,22

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_66055185118.htmi 1/1
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Pesquisa de Preço
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Orgão Item

FUNDO FLOCÃO DE MILHO (pct de 500g) Farinha de
MUNICIPAL DE milho flocada para o preparo de cuscuz, com
EDUCAÇÃO coloração, odor e sabor próprios, isento de
DE umidade e de material estranho à sua
BERNARDO composição que comprometam a qualidade do
DO produto. O peso liquido deve ser de 500g. O
MEARIM/MA produto deverá apresentar validade minima de 06
Processo - meses a partir da data de entrega.
17/2022 Marca: BELL SABOR

Modelo: FLOCÃO DE MILHO (pct de 500g) 
Farinha de milho flocada para o preparo de 
cuscuz, com coloração, odor e sabor próprios, 
isento de umidade e de material estranho à sua 
composição que comprometam a qualidade do 
produto. O peso líquido deve ser de 500g. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega.

Data
Homolog. QTD Unie

14/02/2023 2.100,00 KG

Preço Preço
Orçado Homologado
U nit U nit Fornecedor Cidade

3,67 1,95 M AR SANTOS Pedreiras
FERREIRA LTDA -M A 
CNPJ-
42.034.494/0001-
75

MUNIClPIO DE Milho verde em conserva (embalagem de 200g)
IGARAPÉ Milho verde em conserva, drenado, conservado
GRANDE/MA em água, açúcar e sal, com apresentação, cheiro,
Processo - sabor e cor peculiar, os mesmos e deverão estar
03/2023 isentos de ranço e de outras características

indesejáveis. Na embalagem deve conter o nome 
do produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote, valor nutricional, lista de 
ingredientes, modo de preparo, peso líquido que 
deve ser de até 500g. SAC - Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone 
para contato e registro no órgão competente. O 
produto deve ter embalado em lata aluminizada 
de material atóxico e resistente ou tetrapark, 
hermeticamente fechadas e não podem 
apresentar-se amassadas, enferrujadas ou 
amassadas. O produto deverá apresentar 
validade minima de 06 meses a partir da data de 
entrega.
Marca: FUGINE 
Modelo: KG

MUNICÍPIO DE Milho para canjica (pct de 500g) Milho branco,
IGARAPÉ selecionados e inteiros, sem perfurações, com
GRANDE/MA coloração, odor e sabor característicos, livre de
Processo - impurezas, carunchos, sujidades, larvas e
03/2023 parasitas, com empacotamento sem contato

manual. Na embalagem deve conter o nome do 
produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote, valor nutricional, modo 
de preparo, SAC - Serviço de Atendimento ao 
Consumidor, endereço e telefone para contato e 
registro no órgão competente. Peso líquido deve 
ser de 500 (quinhentos) gramas. O produto deve 
ser embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, incolor, resistente e hermeticamente 
fechado. Deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Marca: YOKI 
Modelo: KG

14/02/2023 47,00 KG 6,70 4,70 C FLAVIO M 
SAMPAIO EIRELI 
CNPJ-
00.896.037/0001-
40

Igarapé 
Grande - 
MA

14/02/2023 83,00 KG 4,43 3,11 C FLAVIO M Igarapé
SAMPAIO EIRELI Grande- 
CNPJ - MA
00.896.037/0001- 
40

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_39489664621.html



Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório
R$4,93 R$3,25 15/01/2024

15/01 /2024,10:44 LICITANET - Pesquisa de Preço

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nef/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_39489664621.html



15/01/2024,14:34 LICITANET - Pesquisa de Preço

Pesquisa de Preço
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Orgão

MUNICÍPIO DE 
TURILÂN DIA/MA 
Processo - 
003/2023

MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA DO 
GURUPI/MA 
Processo - 
019/2023

Item
Data
Homolog. QTD

Preço 
Orçado 

Unidade U n it

Preço
Homologado
Unit Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE 
JUNCO DO 
MARANHÃO/MA 
Processo - 
003/2023

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FRANGO 
INTEIRO: Carne de frango - INTEIRO, 
congelada. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada. Conter rótulo com 
registro do MAPA SIF/DIPOA e data de 
vencimento. Validade minima de 6 (seis) 
meses a contar da data de entrega do 
produto.
Marca: COGRAN 
Modelo: COGRAN

Frango inteiro -  frango inteiro, resfriado ou 
congelado sem miúdos, sem tempero, 
embalado individualmente em sacos plásticos 
de polietileno resistente, com 
aproximadamente 2 kg por frango, o nome do 
agricultor ou associação marcado na 
embalagem, e registro nos órgãos de 
Inspeção sanitária. Sem formações de cristais 
de gelo, contendo apenas 12% de água, 
consistência firme, não amolecida, odor e cor 
característicos, cor amarela-rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas; 
cheiro agradável, ele lisa, macia e clara (entre 
amarelo e branco). Transporte do lote em 
veiculo fechado e refrigerado. As 
especificações de qualidade do produto 
seguem a legislação da vigilância sanitária e 
recomendação do ministério da agricultura- 
SIF, SIM OU SI E.
Marca: AMERICANO 
Modelo: AMERICANO

Frango inteiro —  frango inteiro, resfriado ou 
congelado sem miúdos, sem tempero, 
embalado individualmente em sacos plásticos 
de polietileno resistente, com 
aproximadamente 2 kg por frango, nome do 
agricultor ou associação marcado na 
embalagem, e registro nos órgãos de 
Inspeção sanitária. Sem formações de cristais 
de gelo, contendo apenas 12% de água, 
consistência firme, não amolecida, odor e cor 
característicos, cor amarela-rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas; 
cheiro agradável, ele lisa, macia e darafentre 
amarelo e branco).transporte do lote em 
vefculo fechado e refrigerado. As 
especificações de qualidade do produto 
seguem a legislação da vigilância sanitária e 
recomendação do ministério da agricultura- 
SIF, SIM OU Si E.
Marca: FRIATO 
Modelo: FRIATO

10/03/2023 27.200,00 KG 17,40 13,92 COMERCIAL SAO
DUTRA EIRELI LUIS - 
CNPJ- MA
28.979.798/0001- 
84

10/04/2023 3.000,00 Kg 14,93 10,45 J ALVES DIAS Santa
CNPJ - Helena -
22.601.664/0001- MA 
49

06/07/2023 1.200,00 KG 12,05 8,41 P.A. DASILVA 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 
CNPJ -
40.306.596/0001-
77

Imperatriz
-MA

Média dos Preços Orçado
R$ 14,79

Média dos Preços Homoíogado
R$ 10,93

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.doudfront.net/reporls/reports/all/relatorio_cotacaojDreco_84723652233.html 1/1
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Pesquisa de Preço
UCITANGT*

Orgão

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
CAMPESTRE DO 
MARANHÂO/MA 
Processo - 001/2023

Item

IOGURTES 
INDUSTRIALIZADOS, 
proteinado desnatado sabor 
diversos sem lactose 250 g 
Marca: ACTIVIA 
Modelo: INDUSTRIALIZADOS

Data
Homolog. QTD

Preço 
Orçado 

Unidade U nit

03/03/2023 1.040,00 Kg 25,95

Preço
Homologado
U nit

18,22

Fornecedor Cidade

M. C. S. PINTO Campestre
CNPJ - do Maranhão
28.895.623/0001- -MA 
99

Média dos Preços Orçado
R$ 25,95

Média dos Preços Homologado
R$ 18,22

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_75369018165.html 1/1
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Pesquisa de Preço
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Orgão Item

MUNICÍPIO DE Leite em pá integral-Leite em pó,
OLINDA NOVA características adicionais: tipo integral, 1a
DO qualidade, embalagem: atóxica, com a
MARANHÃO/MA identificação do produto, marca do
Processo - fabricante, data de fabricação, prazo de
02/2023 validade, peso líquido e número de registro

no órgão competente, devidamente 
rotulado conforme legislação vigente, 
observada a resolução n° 12/78 da cnnpa, 
e demais normas editadas pela anvisa. 
Marca: italac 
Modelo: Kg

FUNDO LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL -
MUNICIPAL DA obtido por desidratação do leite de vaca
EDUCAÇÃO DE integral e apto para a alimentação humana.
CRISÓPOLIS/BA Não deve apresentar cor alaranjada ou
Processo - amarelo forte, manchas escuras ou
002/2023 esverdeadas (mofo). Devendo ter boa

solubilidade. Embalado em pacotes 
plásticos aluminizados, limpos não 
violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. Embalagem com 1kg. 
Acondicionados secundariamente em fardo 
lacrado, limpo, íntegro e resistente. A 
embalagem deverá conter os dados de 
identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto, informações 
nutricionais. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 09 (nove) meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Apresentar amostra.
Marca: leitbom 
Modelo: KG

Data
Homolog. QTD

Preço Preço 
Orçado Homologado 

Unidade U n it U n it Fornecedor

17/03/2023 2.800,00 kg 40,00 36,00 NATUBA
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 
CNPJ-
18.212.584/0001-24

19/04/2023 1.200,00 KG 39,50 38,00 J FELIPE DE SOUSA
LTDA
CNPJ -
10.319.372/0001-39

Bom 
Jardim - 
MA

Cidade

Feira de 
Santana 
-BA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nel/repoi1s/reports/all/relatorio_cotacao_preco_60271557408.html



15/01/2024, 17:03 LICITANET - Pesquisa de Preço

Orgão Item

MUNICÍPIO DE [COTA RESERVADA ME/EPP] - Leite em 
ARARI/MA pó integral. Características mínimas: Leite
Processo - em pó integral, obtido por desidratação do
019/2023 leite de vaca integral e apto para a

alimentação humana mediante processos 
tecnologicamente adequados. Teor 
nutricional mínimo para porção de 26g: 
proteína - 8%, gorduras totais -13% , sem 
gorduras trans e enriquecido com cálcio, 
ferro e vitaminas. Aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor própria, de fácil 
escoamento, não devendo estar melado ou 
empedrado; odor e sabor, agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite fluído; 
ausência de conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou 
vegetais; embalagem: pacote impermeável 
lacrado, contendo 200g, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação 
vigente. Deverão ser observadas as 
especificações gerais do Regulamento 
Técnico de Identidade e Qualidade de Leite 
em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 
04/09/97, MAA.
Marca: italac 
Modelo: Kg

SMAS- LEITE EM PÓ INTEGRAL:
SECRETARIA CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE
MUNICIPAL DE EM PÔ INTEGRAL, INSTANTÂNEO.
ASSISTÊNCIA EMBALAGEM: ALUMINIZADA, INTACTA,
SOCIAL DE BEM VEDADA, CONTENDO 1 KG DO
CARPINA/PE PRODUTO, LIVRE DE PARASITAS E
Processo - SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. DEVERÁ
002/2023 CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, N° DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS DE ACORDO COMAS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DIPOA. PRAZO DE 
VALIDADE 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
Marca: CAMPONESA 
Modelo: CAMPONESA

Data
Homolog. QTD

Preço Preço 
Orçado Homologado 

Unidade U n it U n it Fornecedor

04/05/2023 2.125,00 Kg 35,94 25,16 NATUBA
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 
CNPJ-
18.212.584/0001-24

Cidade

Bom 
Jardim - 
MA

10/01/2024 1.115,00 KG 34,21 29,95 ISRAEL S. DOS 
SANTOS JUNIOR 
CNPJ-
17.871.144/0001-16

Nazaré 
da Mata 
-PE

Média dos Preços Orçado
R$ 37,41

Média dos Preços Homologado
R$ 32,28

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_pneco_60271557408.html 2/2
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Pesquisa de Preço
LICITANGT-
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Orgão

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
CAMPESTRE DO 
MARANHÃO/MA 
Processo - 001 /2023 Modelo: ESPAGUETE

Item

Macarrão: massa alimentícia com ovos, 
tipo espaguete, com validade não inferior 
a 6 meses a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg 
Marca: GOSTOSO

MUNICÍPIO DE 
JUNCO DO 
MARANHÃO/MA 
Processo - 003/2023

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE 
PRESIDENTE 
SARNEY/MA 
Processo - 04/2023

Data
Homolog. QTD

Preço Preço
Orçado Homologado 

Unidade Unit. U n it

03/03/2023 2.600,00 Kg 11,82 8,30

Macarrão tipo parafuso: massa seca com 
ovos, acondicionado em embalagens 
transparentes intacta de 500g, a 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de fabricação, data de validade e 
condições de armazenagem. Validade 
mínima de 6 seis) meses na data de 
entrega.
Marca: BRANDINI 
Modelo: BRANDINI

MACARRÃO ESPAGUETE Cl SEMOLA- 
PCT 500G embalagem primaria: saco de 
polietileno metálico, peso líquido de 500g, 
contendo a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
peso líquido e data validade expressa de 
forma visível. EMBALAGEM 
SECUNDARIA: saco plástico atóxico, 
acondicionando. Características 
adicionais: produto próprio para o 
consumo humano, em conformidade com 
a legislação em vigor e prazo de validade 
mínimo de 12 meses.
Marca: POTY 
Modelo: KG

10/04/2023 2.500,00 Kg 13,67 9,57

09/05/2023 6.000,00 KG 11,51 10,26

Fornecedor Cidade

M. C. S. PINTO Campestre
CNPJ - do
28.895.623/0001- Maranhão - 
99 MA

J ALVES DIAS Santa
CNPJ - Helena -
22.601.664/0001- MA 
49

J. C. MENDES 
EIRELI 
CNPJ -
07.627.532/0001-
00

Pinheiro - 
MA

Média dos Preços Orçado
R$ 12,33

Média dos Preços Homologado
R$ 9,38

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacaojDreco_71007l83862.html 1/1
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Pesquisa de Preço
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Orgâo Item

FMS-FUNDO ÓLEO VEGETAL DE SOJA | ÓLEO
MUNICIPAL DE VEGETAL DE SOJA- Comestível refinado 
SAÚDE DE de soja. De 1a qualidade, 100 % natural.
CANINDÉ DE SÃO Alimento de origem lipldica, obtido por 
FRANCISCO/SE prensagem mecânica e/ou extração por 
Processo - 34/2023 solvente dos grãos de soja, isento de 

misturas com outros tipos de 
óleos.Aspecto límpido e isento de 
impurezas, cor e odor característicos. O 
produto deverá atenderas exigências 
preconizadas pela ANVISA. A embalagem 
primária deve ser plástica, resistente e 
atóxica e com volume de 900ml. A 
validade do produto deverá ser de no 
mínimo 10 (dez) meses da data de 
entrega do produto.
Marca: LIZA 
Modelo: LIZA

Data
Homolog. QTD

26/09/2023 600,00 UND

Preço Preço
Orçado Homologado
Unit U nit Fornecedor Cidade

11,67 6,10 JOSIVANIA MARIA Canindé de
DE ARAUJO São
DOMINGOS LTDA Francisco -
CNPJ - SE
41.670.813/0001-

MUNICÍPIO DE 7 23903 ÓLEO DE SOJA - 900 ml UND
SALGADO/SE 1.003,0000 9,0700 9.097,21
Processo- Especificação ÓLEO DE SOJA-Óleo de
016/2023 soja refinado, fluido, puro, acondicionado

em garrafa plástica (900 ml) própria para 
óleos vegetais alimentares. Deve constar 
na embalagem, de forma legível, a 
composição nutricional, os da dos do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade no recebimento correspondente 
a 1/3 do prazo total de validade.
Marca: SOYA 
Modelo: SOYA

MUNICÍPIO DE Óleo de Soja Refinado -  embalagem com
PRESIDENTE 900mL, puro, extraído das sementes de
SARNEY/MA diferentes variedades de soja (Glycine
Processo - 28/2023 Soja), constituído de glicerideos de 

Ácidos gordurosos de origem vegetal, 
podendo conter pequenas quantidades de 
outros lipídeos como os fòsfatideos, 
elementos insaponificáveis e ácidos 
gordurosos livres naturalmente presentes 
no óleo, e que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação e 
desodorização.
Marca: Sinha 
Modelo: Sinha

26/10/2023 1.003,00 UND 9,07 5,33

76

GV COMERCIO E Cristinápolis 
SERVIÇOS LTDA - SE 
CNPJ -
29.469.357/0001-
03

12/01/2024 2.000,00 Und 8,17 8,15 A J PEREIRA Presidente
CNPJ - Samey - MA
32.033.876/0001- 
20

Média dos Preços Orçado
R$ 9,64

Média dos Preços Homologado
R$ 6,53

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smipx8.cloudfront.nei/reports/reports/all/reiatorio_coiacao_preco_49028615944.html 1/1
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Pesquisa de Preço
UCITANCT*

Orgão ftem

FMS-FUNDO ÓLEO VEGETAL DE SOJA | ÓLEO
MUNICIPAL DE VEGETAL DE SOJA- Comestível refinado
SAÚDE DE de soja. De 1a qualidade, 100 % natural.
CANINDÉ DE SÃO Alimento de origem lipídica, obtido por
FRANCISCO/SE prensagem mecânica e/ou extração por
Processo - 34/2023 solvente dos grãos de soja, isento de

misturas com outros tipos de 
óleos.Aspecto límpido e isento de 
impurezas, cor e odor característicos. O 
produto deverá atenderas exigências 
preconizadas pela ANVISA. A embalagem 
primária deve ser plástica, resistente e 
atóxica e com volume de 900ml. A 
validade do produto deverá ser de no 
mínimo 10 (dez) meses da data de 
entrega do produto.
Marca: LIZA 
Modelo: LIZA

MUNICÍPIO DE 7 23903 ÓLEO DE SOJA- 900 ml UND
SALGADO/SE 1.003,0000 9,0700 9.097,21
Processo - Especificação ÓLEO DE SOJA - Óleo de
016/2023 soja refinado, fluido, pura, acondicionado

em garrafa plástica (900 ml) própria para 
óleos vegetais alimentares. Deve constar 
na embalagem, de forma legível, a 
composição nutricional, os da dos do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade no recebimento correspondente 
a 1/3 do prazo total de validade.
Marca: SOYA 
Modelo: SOYA

MUNICÍPIO DE Óleo de Soja Refinado -  embalagem com
PRESIDENTE 900mL, puro, extraído das sementes de
SARNEY/MA diferentes variedades de soja (Glycine
Processo - 28/2023 Soja), constituído de glicerídeos de 

Ácidos gordurosos de origem vegetal, 
podendo conter pequenas quantidades de 
outros lipídeos como os fòsfatídeos, 
elementos insaponificáveis e ácidos 
gordurosos livres naturalmente presentes 
no óleo, e que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, 
neutralização, clarificação e 
desodorização.
Marca: Sinha 
Modelo: Sinha

Data
Homolog. QTD

26/09/2023 600,00 UND

Preço Preço
Orçado Homologado
Unit U nit Fornecedor Cidade

11,67 6,10 JOSIVANIA MARIA Canindé de
DE ARAUJO São
DOMINGOS LTDA Francisco -
CNPJ - SE
41.670.813/0001-
76

26/10/2023 1.003,00 UND 9,07 5,33 GV COMERCIO E Cristinápolis 
SERVIÇOS LTDA - SE 
CNPJ-
29.469.357/0001-
03

12/01/2024 2.000,00 Und 8,17 A J PEREIRA Presidente
CNPJ - Samey - MA
32.033.876/0001- 
20

Média dos Preços Orçado
R$ 9,64

Média dos Preços Homologado
R$ 6,53

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8,cloudfroni.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_49028615944.html 1/1
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Pesquisa de Preço
Ä 1 .
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Orgão

MUNICÍPIO DE 
NEÓPOLIS/SE 
Processo - 
02/2023

Item
Data
Homolog.

OVO DE GALINHA BRANCO MÉDIO Ovo 
branco de galinha, produto fresco de ave 
galinácea, tipo grande (50g), íntegro, tamanho 
uniforme e cor branca, proveniente de avicultor 
com inspeção oficial, cor, odor e sabor 
característico, casca lisa, pouco porosa, sem 
manchas ou sujidades, sem rachaduras, isento 
de podridão e fungos. A gema deve se 
apresentar translúcida, firme, consistente, livre 
de defeito, ocupando a parte central do ovo e 
sem germe desenvolvido. A clara deve se 
apresentar transparente, densa, firme, espessa, 
límpida, sem manchas ou turvação e intactas. 
Acondicionado em embalagem resistente de 
papelão ondulada com até 30 dúzias separadas 
por placas com 30 unidades, fechada com fita 
adesiva de modo a garantir resistência a danos 
durante transporte e armazenamento. Na 
embalagem deve conter a identificação do 
produto, marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso liquido e selo de inspeção do 
órgão competente. Validade mínima de 20 dias a 
contar no ato da entrega.
Marca: KEROVOS 
Modelo: KEROVOS

QTD

23/02/2023 3.000,00 DZ

Preço Preço
Orçado Homologado
U nit U nit Fornecedor

7,97 6,00 DISTRIBUIDORA
MENOR PRECO 
LTDA 
CNPJ -
34.472.982/0001-
36

Aracaju - 
SE

Cidade

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_41319240207.html
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Preço Preço 
Data Orçado Homologado

Orgão Item Homolog. QTO Unidade U n it Unit

MUNICÍPIO DE OVO DE GALINHA-Ovo branco grande, in 09/08/2023 8.000,00 DUZIA 11,58 6,60
NILO natura, tipo A, isento de sujidade, fungos e
PEÇANHA/BA substâncias tóxicas. Acondicionado em
Processo - embalagem apropriada, registro de SIF.
008/2023 C aracterísticas gerais: Não ser submetido a

qualquer processo de c. Presença de fungo 
externa ou internamente; d. Cor, odor ou sabor 
anormal; e. Ovos sujos externamente por 
matérias estercorais ou que tenham estado em 
contato com substâncias capazes de transmitir 
odores ou sabores estranhos, que possam 
injeta-los ou infesta-los; f. Rompimento da casca 
e da membrana (estácea), desde que seu 
conteúdo tenha entrado com material de 
embalagem; g. Contenham substancias tóxicas.
Acondicionado: Embalagem em caixa de 
papelão; acomodado em bandejas de' 12 
unidades de ovos. Entrega imediata pós 
embalagem e transporte, preferencialmente, 
refrigerado ao local, conservação; ser limpo; 
apresentar casca lisa integra pouco porosa, 
resistente com calcificação uniforme e formato 
característico; Apresentar claras transparentes, 
densas, firmes, espessas, límpidas, sem 
manchas ou turvação e com claras intactas; 
apresentar classificação 1 segundo a coloração 
de casca, peso e classe da qualidade; serão 
considerados impróprios para consumo os ovos 
que apresentem: a. Alteração da gema e da 
clara (gema aderente á casca, gema 
arrebentada, com machas securas, presença de 
embrião com manchas orbitarias ou em 
adiantado estado de desenvolvimento) b.
Podridão (vermelho negro ou branco).
Marca: BOM OVOS 
Modelo: CONFORME EDITAL

FUNDO OVO - Especificação: Especificação: Ovo 09/01/2024 360,00 DZ 9,00 7,24
MUNICIPAL DE branco de galinha, produto fresco de ave 
SAÚDE galinácea, tipo grande (50g), íntegro, tamanho
UMBAÚBA/SE uniforme e cor branca, proveniente de avicultor 
Processo - com inspeção oficial, cor, odor e sabor
23/2023 característico, casca lisa, pouco porosa, sem

manchas ou sujidades, sem rachaduras, isento 
de podridão e fungos. A gema deve se 
apresentar translúcida, firme, consistente, livre 
de defeito, ocupando a parte central do ovo e 
sem germe desenvolvido. A clara deve se 
apresentar transparente, densa, firme, espessa, 
límpida, sem manchas ou turvação e intactas.
Acondicionado em embalagem resistente de 
papelão, plástico ou isopor. Contendo na 
embalagem a identificação do produto, marca do 
fabricante, validade, data de embalagem, peso 
líquido e selo de inspeção de órgão competente.
Validade mínima de 20 dias a contar no ato da 
entrega.
Marca: KEROVOS 
Modelo: KEROVOS

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado
R$ 9,52 R$ 6,61

Fornecedor Cidade

M R COMÉRCIO Gandu - BA 
E SERVIÇOS 
LTDA-ME 
CNPJ -
28.299.084/0001-
25

ESTACAO Itabaianinha
COMERCIAL - SE
EIRELI 
CNPJ -
23.348.316/0001-
74

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_41319240207.htm! 2/2
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Pesquisa de Preço
LICITANeT

Data
Orgão (tem Homolog.

MUNICÍPIO DE Pão massa fina tipo hot dog- 24/03/2023
VILA NOVA DOS Características Técnicas: Pão com
MARTÍRIOS/MA massa de farinha de trigo especial,
Processo - fermento e água. Peso líquido 50g.
001/2023 Embalagem: acondicionado em

pacotes fechado e rotulado com data 
de fabricação, prazo. De validade.
Prazo de validade: Mínimo de 5 dias.
Data de fabricação: Máximo de 1 dia 
Marca: MASSA E FORNO 
Modelo: MASSA E FORNO

MUNICÍPIO DE PÃO DOCE. PESO LÍQUIDO DE 50G. 11/04/2023
DAVINÓPOLIS/MA NÃO DEVE APRESENTAR TAMANHO
Processo - IRREGULAR E NÃO INTEGRIDADE
015/2023 DA MASSA (ESFARELANDO AO

TOQUE DOS DEDOS) E 
AMASSAMENTO DO PRODUTO. O 
PÃO NÃO DEVERÁ CONTER 
BRUMATO DE POTÁSSIO, SER 
QUEIMADO OU COM MANCHA 
ESCURAS NA PARTE INFERIOR DO 
PÃO (EVIDÊNCIA DE FORMAS 
SUJAS). EMBALAGEM:
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIETILENO FINO E 
TRANSPARENTE COM MÁXIMO DE 
20 UNIDADES, REEMBALADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO 
ATÉ A QUANTIDADE DE 100 
UNIDADES, VEDADA, O QUE 
IMPEDE QUE O PRODUTO CHEGUE 
AMASSADO ATÉ O DESTINO FINAL.
O PACOTE DEVERÁ ESTAR 
FECHADO E ROTULADO COM DATA 
DE FABRICAÇÃO. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 3 DIAS. DATA 
DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 1 DIA.
ESTE PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE NAS UNIDADES 
ESCOLARES, DE ACORDO COM 
CALENDÁRIO A SER DISTRIBUÍDO 
PELASEC. DE EDUCAÇÃO , APÓS 
ANÁLISE PELA COORDENAÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Marca: EMPO 
Modelo: EMPO

Preço Preço
Orçado Homologado

QTD Unidade Unit. Unit. Fornecedor

2.710,00 Quilogramas 20,18 12,00 EVANDERSON
THIAGO 
MENDES 
MARAMALDO 
LTDA 
CNPJ -
34.032.075/0001-
76

1.000,00 QUILOGRAMA 25,50 12,65 COMERCIO DE
PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E 
SERVIÇOS R. G. 
LTDA 
CNPJ -
26.157.840/0001-
56

SAO
LUIS-
MA

Cidade

Imperatriz
-M A

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_65147224784.html 1/2



15/01/2024, 14:43 LICITANET - Pesquisa de Preço

Orgão

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE 
RIBEIRÓPOLIS/SE 
Processo - 
004/2023

Item

PÀO MASSA FINA, tipo hot dog 
(unidade50g). Acondicionado em saco 
plástico transparente, contendo no 
rotulo ou impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. Fabricação 
máxima do dia anterior a entrega. A 
embalagem deverá conter 01 ou ate 10 
unidades, conforme solicitado no 
pedido. Observação: A fabricação do 
pão devera ser no dia da entrega ou no 
dia anterior. Não serão aceitos pães 
com sinais de deteriorização (visgo 
pegajoso, etc.) ou com características 
organolépticas e sensoriais alternadas 
(Exemplo fermentação inadequada, 
pães endurecidos).
Marca: MARCA PRÓPRIA 
Modelo: MARCA PRÓPRIA

Data
Homolog. QTD Unidade

Preço
Orçado
Unit.

Preço
Homologado
Unit.

25/07/2023 2.000,00 KG 19,79 11,80

Média dos Preços Orçado
R$21,82

Média dos Preços Homologado
R$ 12,15

Fornecedor Cidade

BOM JARDINS Aracaju
ALIMENTOS SE
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
CNPJ -
44.823.917/0001-
61

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reporis/reports/all/relatorio_cotacao_preco_65147224784.htmi 2/2



15/01/2024,14:43 LICITANET - Pesquisa de Preço

Pesquisa de Preço
UC1TAN6T

Data
Orgão Item Homolog.

MUNICÍPIO DE Pão massa fina tipo hot dog- 24/03/2023
VI LA NOVA DOS Características Técnicas: Pão com
MARTÍRIOS/MA massa de farinha de trigo especial,
Processo - fermento e água. Peso líquido 50g.
001/2023 Embalagem: acondicionado em

pacotes fechado e rotulado com data 
de fabricação, prazo. De validade.
Prazo de validade: Mínimo de 5 dias.
Data de fabricação: Máximo de 1 dia 
Marca: MASSA E FORNO 
Modelo: MASSA E FORNO

MUNICÍPIO DE PÃO DOCE. PESO LÍQUIDO DE 50G. 11/04/2023
DAVINÓPOLIS/MA NÃO DEVE APRESENTAR TAMANHO
Processo - IRREGULAR E NÃO INTEGRIDADE
015/2023 DA MASSA (ESFARELANDO AO

TOQUE DOS DEDOS) E 
AMASSAMENTO DO PRODUTO. O 
PÃO NÃO DEVERÃ CONTER 
BRUMATO DE POTÁSSIO, SER 
QUEIMADO OU COM MANCHA 
ESCURAS NA PARTE INFERIOR DO 
PÃO (EVIDÊNCIA DE FORMAS 
SUJAS). EMBALAGEM:
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIETILENO FINO E 
TRANSPARENTE COM MÁXIMO DE 
20 UNIDADES, REEMBALADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO 
ATÉ A QUANTIDADE DE 100 
UNIDADES, VEDADA, O QUE 
IMPEDE QUE O PRODUTO CHEGUE 
AMASSADO ATÉ O DESTINO FINAL.
O PACOTE DEVERÁ ESTAR 
FECHADO E ROTULADO COM DATA 
DE FABRICAÇÃO. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 3 DIAS. DATA 
DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 1 DIA.
ESTE PRODUTO DEVERÁ SER 
ENTREGUE NAS UNIDADES 
ESCOLARES, DE ACORDO COM 
CALENDÁRIO A SER DISTRIBUÍDO 
PELASEC. DE EDUCAÇÃO , APÓS 
ANÁLISE PELA COORDENAÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Marca: EMPO 
Modelo: EMPO

Preço Preço
Orçado Homologado

QTD Unidade Unit. Unit. Fornecedor

2.710,00 Quilogramas 20,18 12,00 EVANDERSON
THIAGO 
MENDES 
MARAMALDO 
LTDA 
CNPJ -
34.032.075/0001-
76

1.000,00 QUILOGRAMA 25,50 12,65 COMERCIO DE
PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E 
SERVIÇOS R. G. 
LTDA 
CNPJ -
26.157.840/0001-
56

SAO 
LUIS - 
MA

Cidade

Imperatriz
-M A

https://dv7rs78smtpx8.cloudfroni.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_65147224784.html 1/2



15/01 /2024,14:43 LICITANET - Pesquisa de Preço

Orgão

FUNDO
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE 
RIBEIRÓPOLIS/SE 
Processo - 
004/2023

Item
□ata
Homolog. QTD Unidade

PÂO MASSA FINA, tipo hot dog 
(unidade50g). Acondicionado em saco 
plástico transparente, contendo no 
rotulo ou impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. Fabricação 
máxima do dia anterior a entrega. A 
embalagem deverá conter 01 ou ate 10 
unidades, conforme solicitado no 
pedido. Observação: A fabricação do 
pão devera ser no dia da entrega ou no 
dia anterior. Não serão aceitos pães 
com sinais de deteriorização (visgo 
pegajoso, etc.) ou com características 
organolêpticas e sensoriais alternadas 
(Exemplo fermentação inadequada, 
pães endurecidos).
Marca: MARCA PRÓPRIA 
Modelo: MARCA PRÓPRIA

25/07/2023 2.000,00 KG

Preço
Orçado
Unit.

19,79

Preço
Homologado
Unit.

11,80

Média dos Preços Orçado
R$21,82

Média dos Preços Homologado
R$ 12,15

Fornecedor Cidade

BOM JARDINS Aracaju-
ALIMENTOS SE
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
CNPJ-
4 4.82 3 .9 17 /0 0 01 -

61

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reporfs/all/relatorio_cotacaojDreco_65147224784.html 2/2
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Pesquisa de Preço
LICITANET'uançsts nirsonas«

Orgão Item

FUNDO BISCOITO DOCE ROSQUINHA, tipo rosquinha
MUNICIPAL DE sabor de coco, leite ou chocolate
ASSISTÊNCIA acondicionados em embalagens de 500g. As
SOCIAL DE SÃO embalagens devem conter externamente os
CRISTÓVÃO/SE dados de identificação, procedência,
Processo - informações nutricionais, número de lote,data de
03/2023 validade,quantidade do produto.Validade mínima

de 6meses a partir da data de entrega.
Marca: fabise 
Modelo: fabise

FMS-FUNDO BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA |
MUNICIPAL DE BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 300G.
SAÚDE DE (SABORES LEITE, CHOCOLATE E COCO)
CANINDÉ DE INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO,
SÃO AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL
FRANCISCO/SE HIDROGENADA E OUTROS. CONTÉM
Processo - GLÚTEN. DEVERÁ SER FABRICADO A
34/2023 PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS DE PRIMEIRA

QUALIDADE, ISENTAS DE CONTAMINAÇÃO, 
PARASITAS, DEVENDO ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO APRESENTAR 
ASPECTO, COR, ODOR, E SABOR PRÓPRIO. 
SÃO REJEITADOS OS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS, DE 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS ANORMAIS. 
PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE COM PESO LÍQUIDO MÍNIMO 
DE 300G. NA EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÃO CONSTARAS INFORMAÇÕES 
REQUERIDAS POR LEI, IMPRESSAS NA 
PRÓPRIA EMBALAGEM OU EM ETIQUETA 
IMPERMEÁVEL.
Marca: RANCHEIRO 
Modelo: RANCHEIRO

MUNICÍPIO DE BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 400g |
CAMPO DO Biscoito doce tipo rosquinha, deverá conter no
BRITO/SE rótulo ou impresso na embalagem os dados do
Processo - fabricante, data de fabricação e data de
043/2023 validade. Pacote de 400 gramas, nos sabores

côco, leite ou chocolate. A embalagem tem que 
apresentar a data de validade do produto 
Marca: FABISE 
Modelo: N/C

Data
Homolog. QTD

Preço 
Orçado 

Unidade Unit

Preço
Homologado
Unit

06/06/2023 120,00 PCT 7,02 5,40

26/09/2023 600,00 PCT 6,64 3,45

10/01/2024 200,00 PCT 6,11 4,86

Fornecedor

MANAS 
COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA 
CNPJ -
32.879.983/0001-
74

JOSIVANIA 
MARIA DE 
ARAUJO 
DOMINGOS 
LTDA 
CNPJ -
41.670.813/0001-
76

Aracaju - 
SE

Cidade

Canindé 
de São 
Francisco 
-SE

MULTI
DISTRIBUIÇÕES
LTDA
CNPJ -
44.515.255/0001-
62

Aracaju - 
SE

Média dos Preços Orçado
R$ 6,59

Média dos Preços Homologado
R$ 4,57

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smipx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_457147775.html 1/1



15/01/2024, 16:06 LICITANET - Pesquisa de Preço

Pesquisa de Preço
,1-íM.

UCITANCT*vao(6ií nmMwu

Orgão Item

FUNDO SAL REFINADO (pct de 1 kg) Sal refinado e
MUNICIPAL DE iodado com granulação uniforme, e
EDUCAÇÃO DE conforme prevê a Legislação Federal
BERNARDO DO Especifica. Na embalagem deve conter o
MEARIM/MA nome do produto e fabricante, data de
Processo -17/2022 fabricação e validade, número do lote, valor 

nutricional, lista de ingredientes, peso 
liquido que deve ser de 01 (um) kg. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. 
Marca: BOM DE MESA 
Modelo: SAL REFINADO (pct de 1 kg) Sal 
refinado e iodado com granulação uniforme, 
e conforme prevê a Legislação Federal 
Específica. Na embalagem deve conter o 
nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor 
nutricional, lista de ingredientes, peso 
líquido que deve ser de 01 (um) kg. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega.

MUNICÍPIO DE Sal refinado (pct de 1 kg) Sal refinado e
IGARAPÉ iodado com granulação uniforme, e
GRANDE/MA conforme prevê a Legislação Federal
Processo - 03/2023 Especifica. Na embalagem deve conter o 

nome do produto e fabricante, data de 
fabricação e validade, número do lote, valor 
nutricional, lista de ingredientes, peso 
líquido que deve ser de 01 (um) kg, SAC - 
Serviço ao Atendimento ao Consumidor, 
endereço e telefone para contato e registro 
no órgão competente. O produto deve ser 
embalado em sacos plásticos transparentes, 
atóxicos, e resistente, hermeticamente 
fechados. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega.
Marca: MIRAMAR 
Modelo: KG

SECRETARIA SAL REFINADO IODADO - Especificação:
MUNICIPAL DE Sal refinado, iodado, embalagem primária
EDUCAÇÃO DE plástica de 1 kg, inviolada, não furada, livre
AÇAILÂNDIA/MA de insetos, umidade, microrganismos ou
Processo - outras impurezas que venham a
011/2023 comprometer o armazenamento e a saúde

humana, fardo de 30 kg. Quantidade de 
iodo: mínima de 0,04 mg e máxima de 0,10 
mg por 1 g do produto. Obrigatório conter a 
data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. 
Validade minima de 120 dias da data de 
entrega do produto.
Marca: COELHO 
Modelo: QUILO

Data
Homolog. QTD

14/02/2023 700,00 KG

Preço Preço
Orçado Homologado
Unit. Unit Fornecedor Cidade

1,46 1,25 M AR  SANTOS Pedreiras

14/02/2023 144,00 KG 1,94 1,36

05/06/2023 2.610,00 QUILO 2,81 1,17

FERREIRA LTDA 
CNPJ-
42.034.494/0001-
75

-MA

C FLAVIO M 
SAMPAIO EIRELI 
CNPJ -
00.896.037/0001-
40

Grande - 
MA

R. C. L. GOMES 
COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA 
CNPJ -
10.579.273/0001-
96

Imperatriz
-MA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nei/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_21276023792.html 1/2
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1 .
Pesquisa de Preço

u c iT A N e r
uaiufiís >u7n6iu£u««

Orgão

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
CAMPESTRE DO 
MARANHÃO/MA 
Processo - 
001/2023

FUNDO
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE 
ARARIPINA/PE 
Processo - 
032/2023

Item

Sardinha ao molho de tomate: Validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg 
Marca: PESCADOR 
Modelo: MOLHO

SARDINHA EM CONSERVA - Sardinhas em 
óleo comestível e/ou Sardinhas em Molho 
de Tomate. INSTRUÇÃO 1) A sardinha em 
conserva deve ser preparada com sardinha 
fresca, limpa, eviscerada, descabeçada, 
descamada e livre de nadadeiras, 
observando o Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade para peixe fresco. 2) 
Embalagens: Primária: Lata hermeticamente 
fechada e esterilizada. Secundária: 
Embalagem de mercado que preserve a 
integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem: Deve atender a legislação 
vigente. Embalagem em lata de 125g, caixa 
com 50 unidades. A lata deverá apresentar 
revestimento interno apropriado, vedada, 
isento de ferrugem e substâncias nocivas. 
Validade mínima de (06) meses.
Marca: PALMEIRA 
Modelo: DIVERSOS

Data
Homolog. QTD

Preço Preço 
Orçado Homologado 

Unidade Unit. U nit Fornecedor Cidade

03/03/2023 325,00 Kg 55,22 38,76 M. C. S. PINTO Campestre
CNPJ - do
28.895.623/0001- Maranhão - 
99 MA

10/01/2024 1.000,00 kg 38,79 38,78 NM ARRUDA 
SOUSA EIRELI 
CNPJ -
28.007.940/0001-
21

Araripina - 
PE

Média dos Preços Orçado
R$ 47,00

Média dos Preços Homologado
R$ 38,77

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacao_preco_63102799646.html 1/1



15/01/2024, 16:33 LICITANET - Pesquisa de Preço

Pesquisa de Preço
u c iT A N e r

Orgao

MUNICÍPIO 
DE
BERNARDO
DO
MEARIM/MA 
Processo - 
16/2022

MUNICÍPIO 
DE BARÃO DE 
GRAJAÜ/MA 
Processo - 
22/2023

Item

VINAGRE C/ÁLCOOL. Especificação: vinagre, 
material -  prima álcool cana de açúcar, tipo 
neutro, acidez 4,20 per. Frasco com 750 ml. 
Marca: VITALIA 
Modelo: UNIDADE

Vinagre branco fermentado de vinho com acidez 
mínima de 4 Vinagre,0%; produto translúcido; 
cor, sabor e odor característicos. Embalagem: 
frasco plástico de 500 ml, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 
(um) ano, peso liquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas as 
normas técnicas pertinentes á legislação 
sanitária de alimentos.
Marca: MINHOTO 
Modelo: DIVERSOS

Preço Preço
Data Orçado Homologado
Homolog. QTD Unidade Unit. Unit. Fornecedor

MUNICÍPIO VINAGRE Especificação: Vinagre branco

14/04/2023 1.000,00 UND 2,54 1,65

15/05/2023 1.972,00 UND 10,00 9,99

25/07/2023 3.850,00 Unidades 7,70 3,85
DE VIANA - fermentado de vinho com a acidez mínima de
MA 4,0% matéria-prima fermento acético de álcool e
Processo - vinho branco, tipo agrim, aspecto fisico líquido,
015/2023 frasco de 750 ml.

Marca: MARATÁ 
Modelo: -

Cidade

C FLAVIO M Igarapé
SAMPAIO LTDA Grande
CNPJ - - MA
00.896.037/0001-40

M C B MOURA Barão
CNPJ - de
21.232.664/0001-56 Grajaú - 

MA

R B R JUNIOR Viana -
DISTRIBUIDORA MA
DE CEREAIS LTDA 
CNPJ -
22.042.339/0001-93

Média dos Preços Orçado
R$ 6,75

Média dos Preços Homologado
R$ 5,16

Data do Relatório
15/01/2024

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/ail/relatorio_cotacao_preco_49589057279.html 1/1



SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Setor de Contabilidade

Atendendo à determinação da Secretaria Municipal de Educação, solicitamos que informe se 

a despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo 

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do caso, já 
providenciar a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a despesa.

OBJETO: Registro de preço para futura Contratação de empresas para fornecimento de gêneros 

alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria 

municipal de Educação de Campestre do Maranhão -  MA, conforme especificação no Termo de 

Referência.

Encaminhar os autos ao Setor de Licitações e Contratos.

Campestre do Maranhão - MA, 24 de janeiro de 2024.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário municipal de Planejamento

Rua Onildo Gomes, n° 134 •• Centro, CEP:659G8-G00, Campestre do Maranhno-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.carnpesiredomGranhao.rna.gQv.br



DESPACHO

Ao Setor de Licitações e Contratos

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or

çamentárias.

Todavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 

dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedi

mento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva Ata de 

Registro de Preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária 

com saldo suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Encaminho os presentes autos para deliberações.

Atenciosamente,

Setor de Contabilidade



*  ' SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

Do: Setor de Licitações e Contratos 

Para: Procuradoria Municipal

I ■ DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo N°: 001/2024 

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

P R E F S ITU R A  DE

CAMPESTRE
m a r a n h ã o

Õiííífal̂ dsr d» /

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de preço para futura Contratação de empresas para fornecimento de 
gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria 
municipal de Educação de Campestre do Maranhão -  MA.

II-RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria Municipal de Educação de Campestre 

do Maranhão, solicitando o Registro de preço para futura Contratação de empresas para fornecimento de 
gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria 
municipal de Educação de Campestre do Maranhão -  MA.

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei 14.133/2021, que dispõe sobre 

as normas gerais de licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública, considerando 
a necessidade de assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla competição entre 

os licitantes.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos:
•V"

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar

que caracterize o interesse público envolvitfp.;
* t

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas 
e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras 

e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação 
e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa 
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o 
art. 24 desta Lei.

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para deflagração da licitação, 
como Ofício/Documento de Formalização da despesa, Estudo técnico preliminar/ETP, projeto Básico, 
Despacho de encaminhamento, Despacho da contabilidade com informações orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico 
preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de 
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, 
fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos 
pelo inciso XIII do artigo 6o da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência: documento 
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b) fundamentação 
da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes 
que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução como um todo,
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considerado todo o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da contratação; e) modelo de 
execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; f) modelo de gestão do 
contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade; g) critérios de medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção 
do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos: 
definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 
alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de 
preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia 

ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edita! é um dos elementos que devem 

ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo os 
anexos, quais sejam: a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do 
apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida 
observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja 

devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante 
e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro, encontra-se com 
as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto 

rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Da Escolha da Modalidade

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, dada a natureza do objeto da contratação, maior competitividade entre os potenciais 

fornecedores, eficácia e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade proporcionada pela 
realização do certame de forma eletrônica, permitindo a participação de interessados de diversas localidades,



fomentando a competitividade e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas mais 
vantajosas para a Administração Pública.

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais pertinentes à modalidade de 
Pregão Eletrônico, visando assegurar a lisura, a transparência e a legalidade do processo licitatório.

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de contratação e a comissão 
de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade escolhida com seus anexos, para providências acerca da 

contratação dentro das formalidades legais.

Campestre do Maranhão- MA, 26 de janeiro de 2024.
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PORTARIA N° 016, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão e 
dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no Art. 76, VI c/c art. 111, II, “a” da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. Io NOMEAR, o Sr. JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA,
portador do documento de identidade RG n° 0479235020134, e CPF n° 490.873.041-53, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Pregoeiro , do quadro de servidores 
comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão.

02.02.2024.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, 
AOS 08 DTAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.

A rí. 2o Esta portaria entra em vigor lia data de sua publicação, com efeitos

F ^A
Prefeito  M unicipal

Rua Onilcln Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-0G0. Campestre üo Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.campestredomuratihao.ma.gov.br
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO -  MA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N° - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024

CONTRATAÇAO PREFERENCIAL PARA AS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
ESTABELECIDAS NO ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 398/2023

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL 

N°. 416/2023; DECRETO MUNICIPAL N°. 420/2024, LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006. ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014 E D IR E T O  MUNICIPAL 398/2023, E 

DEMAIS NORMAS PERTINENTES A ^ P É C IE , E DE ACORDO COM 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTEESITAL

BASE LEGAL

OBJETO

REGISTRO D É llg C O  PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA FORNECIMENTO DE ‘ 'f lp E R O S  ^LlMENTÍCIOS PARA
c o m r ín c ã o  d a  Me r e n d a  e s c o l a r , p a r a  a t e n d e r  a s

ES DA S E N T A R IA  M ultciPAL DE EDUCAÇÃO DE 

E S T R IE )  MARANHÃOã- MA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO
r é f Ér ê n c ia .

de 2024

(Horário de Brasília)

R$% ||6.057,46 (hum milhão, cento e sessenta e seis mil, cinquenta e 
sete reais e quarenta e sete centavos)

INFORMAÇÕÉ

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br,
https://www.campestralbmaranhao.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de 
Licitações, situada na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda à 

sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, C.EP:ôS968-000, Campestre cio Maranhõo-MA

CNPJ: 01.598.550/00001 -77
www.campestredomaranhao.rria.gov.br

1
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EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N °____________ /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este 
subscreve, nomeada por meio da Portaria n° 009/2024, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistem j de Registro de Preços, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 
416, de 07 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acqjdo com as condições 

estabelecidas neste Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública^ 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de 
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designadlj 
monitoramento de dados gerados ou transferiil§diretamente?

de sistei 

ilizando-:

omove a 
, os recursos da

nominadolBgpeiro, rridiante a inserção e 
a página eM lIttica www.licitanet.com,br.

ÓRGÃO GERENCIADOR:

. % -
É E C R E f ^  MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO 
l l l iN H A O  - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO E ESCURECIMENTOS:

HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
-SESSÃO PÚBLICA:

HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

Rua. Onilcio Gomes, 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

2
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1 DO OBJETO

Registro de preço para futura Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para 
composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de 
CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, conforme especificação no Termo de Referência.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1.2. Poderão participar deste Pregão os interessados 
Portal de Compras no endereço eletrônico - www.licitaneí.i

1.3. 0  licitante responsabiliza-se exclusiva e forma |e  pelas trarW ltees efetuad^tem seu nome, assume ■
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lar inclusive os a lM |a t ic a d o s ^ ta m e n te  ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do prove do sistema ou do'$fgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de usò inde’ das credenciais de acesfl, ainda que por terceiros.

1.4. É de responsabilidade do c a J i^ d o  cc te seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e rqantê-los atuáfead 3§sponsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçã | o  identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

o Sistema

1.5. A não obse 
habilitação.

1.6. Paraositeni 

art. 48 da Lei Comple1

oderá ensejar desclassificação no momento da

jcroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
bro de 2006.

maxima 

1.7. Será concedi

a cpè se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
de enquadramento como empresa de pequeno porte.

atamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas ̂ mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006.

1.8. Não poderão disputar esta licitação:

1.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Rua Oniído Gomes, 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. rria.gov. br

3



P E R M A N E N T E  
D E  L IC IT A Ç Ã O

1.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

1.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

1.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou a jiy jie les  seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

1.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadÉjjjknos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

1.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anof-fitgriores à divüígação do editanenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julggjg, por exploração de trabalhcPltentil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por c ^ ^ to ã o  de áfllescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;

1.8.8. agente público do órgão ou entíâáde licitante;

1.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio,

1.8.10. Organizações d,| Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

1.8.11. Não podejá participar, direta ou ind ire tam ent^BW ração ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de ijjgresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conformeP fe lo  art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

1.9. O de que trata o item 1.8,4 será também aplicado ao licitante que atue em
jS Íg t itu iç ã o  a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada inclusive a sua controladoraf controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilífeito ou a utilizaçãqwBuduláwada personalidade jurídica do licitante.

1.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens í l | f | e  1.8 ln iÍ le rã o  participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da lic ita ç ã ^ ^ y e  gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade.

1.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

1.12. O disposto nos itens 1.8.2 e 1.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

1.13. A vedação de que trata o item 1.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

4
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.14. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.

1.15. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.

1.16. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte 

de referência não encontrada, e 8.9 deste Edital.

1.17. No cadastramento da proposta inicial, o licitante d e c l^ ^ p e m  campo pn

1.17.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e s e u s lp fp  bem cofio  de que a 

proposta apresentada compreende a inteqralidálêados custos para atendim enÍf| direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in fra llp is , nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos desajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os re fl l t t o s de habilitação definidos ncSnstrumento convocatório;

1.17.2. não emprega menor de 

menor de 16 anos, salvçy 
XXXIII, da Constituição;

1.17.3.
incisos

nao pos: 
l e IM o  art.

erigoso ou insalubre e não emprega 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°.

o degradante ou forçado, observando o disposto nos 
istituicão Federal;

1.17.4. cu
Previdência

1.18.
que cu

1.19. O
deverá declarar^
3° da Lei Complem

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
,s normas específicas.

everá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

da Lei n° 14.133. de 2021.

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

róprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49, observadoí&disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

1.19.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

1.19.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

1.20. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.17 ou 1.19 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
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1.21. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

1.22. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances.

1.23. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

1.24. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras:

1.24.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuassfentrô os lances, aue incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir;

1.24.2. os lances serão de envio automático pelo sistU ik .  respeitado%áalor final mini f a ,  caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima.

1.25. O valor final mínimo ou o percentuafljlyJesconto fir ll l l á x imo paramH feado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a faseded ispu l® endo  vedado?*

1.25.1. valor superior a lance já reaistradcP^ fom^BW&r no sistemálg u ando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e

1.25.2. percentual de dejcon |gistrado*|3ÍI®*t)fnecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por

D e rce rlllid e  d e s c ^ ffc f ia l máximo parametrizado na forma do item 1.24 
|dores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

írita e Bl imanentéftêcite aos órgãos de controle externo e interno.

ado e irjfB É ppar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
litidaèw la  Administração ou de sua desconexão.

1.26. O valor final mjmmo 
possuirá caráter sigilo 
podendo ser disponi

1.27.
duran 
inobservârí

1.28. O liei ar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

1.29. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

1.29.1. valor unitário do item;

1.29.2. Marca;

5.1.3 Fabricante (quando for o caso);

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-0G0, Campestre do Maranhõo-MA
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1.30. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

1.30.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

1.31. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto.

1.32. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.

1.33. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento deiributosl 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empr

1.34. Independentemente do percentual de tributo inserida na planilha, no pagí 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.35. Na presente licitação, a Microempresa e a Empr ^ d e  PeauenÓIBòrte poderãc 

de tributação pelo Simples Nacional.

1.36. A apresentação das propostas implica ^taatoriedc 5umprimentoll||psposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Tepipq de R e n o c ia , ndo o proponente o compromisso de executar
o objeto licitado nos seus termos, bem co n g ^e  forriá§ j| o ríaiqfgpuipamentos, ferramentas e utensílios

variáveis, a cotação 

meses.

na fonte

necessários, em quantidades e 
requerido, sua substituição.

1.36.1. O prazo 
apresentag

1.36.2. Os licitantes devem Ig s peitar o 
con tra tacões^b^arfederaM iuando  pi

beneficiar do regime

ção contratual, promovendo, quando

ferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

)reços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
Riparem de licitações públicas;

Caso o ^ l té r id lS i i la a m e l^ e ia  o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
fertadcnreverárcll l e i tar os preços máximos previstos no item 4.9.

1.37. O déscumprimento das regras Supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição: ou condenaçao dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

1.38. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

1.39. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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1.40. 0  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

1.41. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

1.42. 0  lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

1.43. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.

1.44. 0  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

1.45. 0  intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobriimmelhor 

centavos.

! incidirá tanto em relação 
5r de 0,05 (cinco.)

1.46. 0  licitante poderá, uma única vez, excluir seu 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inco

1.47. 0  procedimento seguirá de acordo com o modoIflB is p uta

1.48. Caso seja adotado para o envio de largas no pregão eietromco o 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

1.48.1. A etapa de lances da s e ^ ^ w ú b lic i  
automaticamente pelo s i ^ ^ a  quanaSitauver 

duração da sessão públii

1.48.2. A
minutos e ocQjjer; ivameritegsfmpre

iermei'

fertado, no

moc Jisputa “aberto", os licitantes

inclusive no- 

1.48.3. Não

duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
pfertado -nos últimos dois minutos do período de

rices, de que trata o subitem anterior, será de dois 
r lances enviados nesse período de prorrogação,

a estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
Btemaordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

1,
for de 
reinicio dá

1.48.5. Após 
intermediários.

se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
r cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
definição das demais colocações.

início previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

1.49. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.

1.50. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

1.51. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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1.52. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

1.53. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

1.54. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

1.55. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

i

1.56.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;

1.56.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

1.56.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.

fechadá

Rua. OifJcio Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre cio Maranhão-MA
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1.56.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

1.56.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

1.56.2.2. empresas brasileiras;

1.56.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

1.56.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tornos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.

1.57. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta,do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto^éflnidò para a e i|jrataçao. o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

1.57.1. A negociação poderá ser feita com os. d ig a is  licitantes, se g u n d ^» rd e m  de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro cblçrado, mesmo após a negocls#), for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do p tH ^náx im o  defm íl^pela Admffiistração.

lendo s'

1.58.

1.57.2. A negociação será realizada 

licitantes.

1.57.3. O resultado da negociação! 
licitatório.

1.57.4. O prego 
envie a proposta 
o caso, dQS.documen 
Edital e já

1.57.5. É faci 
- chat pei

ompanhada pelos demais

ntes e anexado aos autos do processo

classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 
|pós  a negociação realizada, acompanhada, se for 
ecessários à confirmação daqueles exigidos neste

ro prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

prazo.

Kregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DAFAS

1.59. Encerrada a etàphde negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 1.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1.59.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis):

1.59.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

1.59.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

Rua. Onilcio Gomes, 134 - Centro, C£P:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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1.59.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

1.60. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

1.61. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 1.6.1 e 1.19 
deste edital.

1.62. Será desclassificada a proposta vencedora que:

1.62.1. contiver vícios insanáveis;

1.62.2. não obedecer às especificações técnicas contidasmTermo IS R eflS

1.62.3. apresentar preços inexequíveis ou permane m S f  acima do 

contratação;

1.62.4. não tiverem sua exequíbilidade demoflj ia , quando exigido pela Ac

1.62.5. apresentar desconformidade com quaiscfi jutras ex igü  > deste 

desde que insanável.

1.63. No caso de bens e serviços erraeral, é indício de in e x e q ij| idade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçadolü la Admf

ido para a

jstração;

:al ou seus anexos,

1.63.1. A inexequibilid: 
pregoeiro, que comprove

1.63.1.1. q

1.6^

será considerada após diligência do 

valor da proposta; e

rapazes de justificar o vulto da oferta.

jibilidàSIÉLa proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
ser l3Tetuadas diligências, para que a empresa comprove a

jstoálllaportunidàc

1.64. Se h o u v e r irí? 
esclarecimentos complementares, poc 
exequíbilidade da propos

1.65. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha p o d e B to ’ ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se cfB^rove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

1.65.1. O a j^ » d e que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das prlpostas;

1.65.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.

1.66. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

1.67. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
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exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

1.68. As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

1.69. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

1.70. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

1.71. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na eatrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada.

1.72. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classifj
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segun 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação Jspíma 
Termo de Referência.

1.73. Após a divulgação do resultado final da licitaç; B ostras entrê|J|!S deverãf ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o4fjja l pod ilescartadas M IlAdministracão. sem direito a
ressarcimento.

analisará 
ção da(s) 

ícações constantes no

1.74. Os licitantes deverão colocar à ' 
realização de testes e fomeceicsern ônus, 
perfeito manuseio, quando for M

8 DA FASE DE HABi

ministraçattodas as condições indispensáveis à 
língua portuguesa, necessários ao seu

1.75. Os documH 
capacidade do licitante 
arts. 62ÉSQ da Lei n° í<

Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
lic liifeo , serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos

8.2
a cargo

empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
É il da respectiva sede;

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedlr Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br:

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12
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8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

Funcionamento dã sede da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

1.78. Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

1971;

13
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8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3o do Decreto n° 8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao DeriQda.de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 1 ^ciai/estatuto social.

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais doeu 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
declaração, sob as penas da lei, de que tal audito

8.4.3 Os índices que comprovam a W lisituacão

apresentados pelo Licitante, devidamente confirm! 
sua assinatura e a indicação do sâL nome e dc 

Contabilidade.

pelo respo: 
ümero de

8.4.4 A comprovação á§ 
constatada mediante a §nálise dos' 
Corrente (LC), superio

jceira da empresa, que trata o item anterior, será 
;es dePeiÉyidez G e r# |tG ), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

i da aplicação das fórmulas:
RealizaflíaLongo Prazo

ados da última 
u de uma

alizador;"

serão calculados e 
itabilidade, mediante 

no Conselho Regional de

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,
submetida ao IND DNRC107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre cio Maranhõo-MA
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b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

1.79. Qualificação Técnica

8.5.1 Alvara da vigilância sanitária da sede da licitante;

8.5.1.1 O alvará da vigilância Sanitária, estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe 
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técniiaàa autenticidade das informações.
Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um 
estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em 
penalidades prevista neste edital.

8.5.2 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídii 

que comprove que o licitante forneceu ou está fo rn e c ^ P  o objeto com car. 
equivalentes ao objeto licitado.

a licitante envolvida 
de estar sujeito as

ijj privado, 
semelhantes ou

8.5.2.1 Os atestados de capacidade técnica es tifâfessuieitos a i f f l& ic ia  p o rfa rte  do pregoeiro ou 
equipe técnica da Contratante, que ^pderá a v e r ig ^ ^ to v é s  de a autenticidade das
informações. Se durante esse orocesso for constatada fraude de qualfner um dos documentos, a 
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada clijjrocesso licitatório em questão, além de 
estar sujeito as penalidades previstafègte edil

8.6 Será verificado se o licitante aj 
declarante responderá 
14.133/2021).

8.7 Será veri 
cumpre as exigênci 

previstas em lei e em

8.8
econômí 
Constituição 
termos de

nde aos requisitos de habilitação, e o 

prestadas, na forma da lei fart. 63. I. da Lei n°

sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
soa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de desclassificação, declaração de que suas propostas 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

s, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A verificação pejo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de p ra il, para fins de habilitação.
8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado.
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8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, m e d ia n t^ fe ^ ^ fcm damentada. registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e crSbjjíficaçl

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o p ^ ^ ^ ^ S a n f ln a r á  a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de c la s s ^ ^ ã o , í l | 'a  apuração dMWta proposta que atenda 

ao presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

8.15 A comprovação de regularidade 
somente será exigida para efeito de contri

8.16 Quando a fase de habilítiç 
de licitante por motivo rela£ionai 

o julgamento.

9 DO BENEF

ista das micro« 
io

1.80. Após a fase 
MICROEMPRESAou 
DE PE 
proceder-i

1.81. A
5 (cinco) minutos, Si 
obrigatoriamente

le habilíSção do licitante cujà 
:a o subitem anterior.

documenl 

lentos de q i

resas e das empresas de pequeno porte 
ra participação na licitação.

jy§§JP r sido encerrada, não caberá exclusão 
razIB de faiSs supervenientes ou só conhecidos após

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
|k

se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
P E Q U i^  PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA 

u até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
w

MPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 
os do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

jroposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias
e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Eletrônico;

1.82. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei 
Complementar n° 123/2010, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no 
endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no 

preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art, 3o da 
mencionada Lei Complementar.
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1.83. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, 
na forma da subcomissão anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;

1.84. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate;

1.85. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de„#|çinco) minutos, controlados pelo
72010;Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complemen

1.86. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, 

com as demais licitantes,

1.87. Em atendimento ao disposto no artigo 4 8 ,1, da Lei ' n° 147, d
os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 8Q.000,li» (Q itenta m js), serão de1
participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENC iRTE e MICR

INDIVIDUAIS.

icitatório prossegue

14, todos 
exclusivamente à 

PREENDEDORES

147/14:

se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o 
enas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 
item.

1.88. As cotas serão distribuídas, conforme m i 8  da LC 123/06XfJterado pelá'

1.89. A - Cota Principal -  Lote/itens abertoi para a participação d e tp o s  os interessados, inclusive os que se 

enquadrem na condição de ME eJEPP e que atuem no ramo de a tiv id« re fe re n te  ao objeto licitado.

1.90. B - Cota Reservada -  L o te / ite m ^ m s titu ^ ^ o r  até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 
respectivo objeto, e dem ^jytens com valores inferior a 80.000,00, aberto para participação exclusiva de ME e 

EPP que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

1.91. Na hipótese de uma ME ou EPP s i  
mesmo item, será r ^ ^ ^ ^ ^ r a  ambas as c 
o fornecedor pratique preços distintos para o

1.92. O munic ipio polia esâ^ijecer a prioridade para a contratação de MEs e EPPs sediadas em seu 
território ou na região, de acordo ccllk.discricionariedade do gestor. No entanto, deve haver, pelo menos, 
três emnresas nualificadas como tal na localidade para que haja essa restrição, devendo observar as 
respectivas d e m a is .  E n | l | | t o  entende-se como local a área dentro dos limites geográficos do 
município, a região encontra-se definida no art. 1°, §2°, inc. I e II do Decreto Municipal n° 398/2023.

1.93. A aplicação da rrfáfgem de preferência para essas empresas justifica-se em função da busca de, ao 
menos, um dos seguintes objetivos:

1.93.1. Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;

1.93.2. Ampliação da eficiência das políticas públicas;

1.93.3. Incentivo à inovação

1.94. Além disso, a aplicação só poderá ocorrer quando forem preenchidas, cumulativamente, as condições 
de que o benefício esteja expressamente previsto no EDITAL; a ME ou EPP tenha efetivamente participado da 
licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja dentro da margem de preferência;
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trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 por item ou cota de 25% do objeto contratado) e o preço 
seja compatível com a realidade do mercado.

1.95. O artigo n° 47 da Lei Complementar n° 123/2006 estabelece que nas contratações públicas deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs. Os objetivos são a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

1.96. Fundamentado no § 3o do art. 48 da lei complementar 147/2014, combinado com o disposto no Decreto
Municipal n.° 398/2023, fica estabelecida a preferência para contratação das microempresas e empresas de 
I " • • • . ~ ......................

I

I

(aez) aias, contaaos a parar aa aata ae síua convocaçao, para assinar a Ata ae Kegistro ae preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado", sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 21/2023.

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços.

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de p iteo |u ra z o  e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes rem anescei Jo cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pá »rimeiro classificado.

registro:

adjudicatário, observada a

11 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERV,

11.1 Após a homologação da licitação, serjyncluído na i

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao* 
classificação na licitação; e

11.1.2 dos licitantes quemantiverâ

11.2 Será respeitada, nas co 

ata.

11.3 A apresentaj 
relação ao licitanti

icitantes ou fornecedores registrados na

item não prejudicará o resultado do certame em

pcitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
jueles que mantiverem sua proposta original.

|ue comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

lic ita ft®  remanescentes, nas seguintes hipóteses:

vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecic

11.5.2 quanâGPiouver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.6
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11.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12 DOS RECURSOS

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
i  • ■ i  ■ ■  * * i i i

i

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Rua. Onilclo Gomes, 134 - Centro, CEP:66968-Q00, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar/rcontrato 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido i

13.1.4 apresentar declaração ou dc 
declaração falsa durante a licitação.

13.1.5 fraudar a licitação;

13.1.6 comportar-se de modo inidônecffu^ometer fraflWMe qualquer

13.1.6.1 agir em conluioTlik n  desdliformidade con j§i;

13.1.6.2 induzir deliberadameTil Ia erro nTIStementoJ

13.1.6.3 aprese ar amostra falsificada ou detéífiorada;

13.1.7 praticar < ^ je i t o s  cSmóstas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.8 praticar at ssfáftxevistSfcBrt. 5° d a ^ r n 0 12.846, de 2013.

13.2 Com fulcro H J 4.133,. de,2021 / liidm in is tracão  poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

preço, ou a

o certame ou prestar

•eza, em especial quando:

licitantes s sançõesfsem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.3 l Í iÍB d imerito de1ícitar e contratar e

13.2.4 decliffcD de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes (Slpíinição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

Rua. Onilcío Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado.

i

i

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro.. CE9:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17
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13.13 0  recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO !

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes dadata da abertura do certame.

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dl/ulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da a6|gura do certame.

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados p J | | |m a  eletrônica, pelo Sistema 
de Compras no endereço eletrônico - www.feiranovadoma|anhao.ma.gov.br.

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecim ento||fo  suspendemos prazos p r a to s  no certame.

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à im pugn llj > medida exliè c io nal e d&y^rá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do p igesso de lic ita ^

14.5 Acolhida a impugnação, será dec ida  e publicada nova d l l ia r a  a realizáfão do certame.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Será divulgada atada

15.2 Não havendo expediente ou 
na data marcada, a sessão será 
horário anteriormente estabelecido*

15.3 Todas as refel 
Brasílíj

15.4

uperveniente que impeça a realização do certame 
amente transW ffa para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

de que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

tem pifllliEdita l. i l f  aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
ftnão comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

contratação.

ia  licitação não implicará direito à contratação.
h

15.5 As noT 
entre os interessü 
finalidade e a segura?

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-00Q, Campestre do Maranhdo-MA
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15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10 0  Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. https.7/www.campestredomaranhao.ma.aov.br/

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

15.11.2 ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços

15.11.3 ANEXO III -  Minuta de Termo de Contrato

Campestre do M;

JUMA AGUIARUMA
Secretaria Municipal deilducação

de 2024.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-0Q0, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para 
Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação 
DO MARANHÃO -  MA, conforme especificação neste Termo de Referência, nos termos 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.r

composição da 
de CAMPESTRE
da tabela abaixo,

'■■ni— Wh*I1 P I I■Es*.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT j
----------

UND i
.................... I

VL. UNIT ! VL. TOTAL

1
Açúcar cristal: com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem de 2 
Kg

10400 Kg R$ 6,22 R$ 64.688,00

2 Alho inatura 390 Kg R$ 42,64 R$ 16.629,60

3
Aveia em flocos: contendo informação 
nutricional, data de validade não inferior a 6 
meses, n° do lote. Embalagem até 1 Kg

65 Kg R$ 34,58 R$ 2.247,70

4 Achocolatado em pó 400 gramas 1300 Kg R$ 27,50 R$ 35.750,00

5

Biscoito salgado: tipo cream cracker, água e 
sal. Com data de fabricação, validade e 
informações nutricionais. Validade não inferior 
a 6 meses. Embalagem de 400 g

1040 Kg R$23,11 R$ 24.034,40

6
Colorau: colorífico com farinha de milho e 
urucum -  com data de fabricação e validade, 
não inferior a 6 meses.

156 Kg R$ 13,41 R$2.091,96

7
Extrato de tomate: concentrado. Válido por 12 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg

2600 Kg R$ 23,60 R$61.360,00

8

Flocos de milho: isento de impurezas ou mofo, 
contendo rotulagem, composição nutricional 
data de fabricação e prazo de validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

6500 Kg R$ 6,22 R$ 40.430,00

9
IOGURTES INDUSTRIALIZADOS, 
proteinado desnatado sabor diversos sem 
lactose 250 g

1040 kg R$26,15 R$ 27.196,00

10

Leite integral em pó: isento de impurezas ou 
mofo, contendo rotulagem, composição 
nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 6 meses. Embalagem 
até 1 Kg

1300 Kg R$ 46,98 R$61.074,00

25
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11

Macarrão: massa alimentícia com ovos, tipo 
espaguete, com validade não inferior a 6 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg

2600 Kg R$13,15 R$34.190,00

12

Margarina: produto industrializado. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares e deverão estar isentos de ranço e 
de bolores. Embalagem com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

1300 Kg R$ 22,83 R$ 29.679,00

13
Milho para canjica: com informação 
nutricional, data de validade e lote. 
Embalagem até 1 Kg

260 Kg R$ 9,61 R$2.498,60

14
Milho verde em conserva: com informação 
nutricional, data de validade e lote. 
Embalagem até 240g

325 Kg R$ 32,22 R$ 10.471,50

15
Molho de tomate: Simples concentrado. 
Válido por 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem até 1 Kg

520 Kg R$ 9,79 R$ 5.090,80

16
Óleo de soja: embalagem transparente sem 
amasso e vazamentos, válido por 12 meses, 
a contar da data de entrega.

2210 L R$11,24 R$ 24.840,40

17 Ovo branco 1560 DZ R$ 16,19 R$ 25.256,40

18
Rosquinha de coco: com data de fabricação, 
informações nutricionais e validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

260 Kg R$ 28,90 R$ 7.514,00

19

Sal: refinado, iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, não pegajoso 
ou empedrado, com data de validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

260 Kg R$ 2,55 R$ 663,00

20
Sardinha ao molho de tomate: Validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg

325 Kg R$ 57,46 R$ 18.674,50

21
Vinagre: validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Lt

650 L R$ 5,40 R$ 3.510,00

22

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com 
validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 5 Kg - (COTA 
EXCLUSIVA PARA ME e EPPs DE 25%)

4075 Kg R$ 8,38 R$ 34.148,50

23 Carne Bovina moída (COTA EXCLUSIVA 
PARA ME e EPPs DE 25%)

1170 Kg R$ 27,47 R$ 32.139,90

26
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24 Frango congelado inteiro (COTA EXCLUSIVA 
PARA ME e EPPs DE 25%)

3250 Kg R$ 15,00 R$48.750,00

25 Pão massa fina (COTA EXCLUSIVA PARA 
ME e EPPs DE 25%)

1850 Kg R$ 28,11 R$ 52.003,50

26

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com 
validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 5 Kg (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

12225 Kg R$ 8,38 R$ 102.445,50

27 Carne Bovina moída (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

3510 Kg R$ 27,47 R$ 96.419,70

28 Frango congelado inteiro (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

9750 Kg R$ 15,00 R$ 146.250,00

29
Pão massa fina (AMPLA CONCORRÊNCIA)

5550 Kg R$28,11 R$ 156.010,50

VALOR TOTAL: R$ ÍÂ .0 5 7 ,4 6

1.2 Em conformidade com a Lei Complementar 123; d§14 de d e ze m H y e  2006, eSpeu artigo 48, inciso 
I “(I-  deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de c o ^ ^ ^ ã o  cujo valor seja de até R$r§)000,00 (oitenta mil reais))”, 
alterado pela Lei Complementar 147, dè 07 de agosto de 2014, ÉSTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE M ICRoÜÍRESAS - ME.E EM PREsUdE PEQUENO PORTE -  EPP E ITENS 
COM AMPLA CONCORRÊNCI 
123/2006, alterado pela Lei Coü|

1.3 Os fo rnec im en to líte to  dei 
constante do EstudQJécnicò#re.limina

1.4 O prazo dei 
prorrogado por até 6ÜHeI§J

itrato o fe r t i i

2. FUNDAME

os ai 48, inciso I e III da lei complementar

racterizados como comum, conforme justificativa

•ação^ y d e  12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

a) meS t e rma â ^ ^ ig o  105 da Lei n° 14.133, de 2021.

jetair a ig i t o das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

IÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação "<i§ Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Prllminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução 

do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0  CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação i 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar^

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto 

com a ordem de fornecimento emitida ptfcSetor

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues e 

Municipal de EDUCAÇÃO, (tantos quan

5.3 O prazo máximo pari 

ordem de fomecim

6 .
6.1

\ de 2021,

5.4 A contratada 

ou problemas relacid

5.5

RANHAO - MA, de acordo

uantitativo solicitado pela Secretaria 

com a necessidade.

s) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da 

icação eficazes para atendimento de eventuais demandas

5.6 Os

C o n tra ta n f

ed ia illj|ecessidade da câmara municipal.

no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela

GESTÃO

O contrato de r executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, l e  2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanistaos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

do inici 

do objet!

6.11
correção dá

6.12 O fiscal 
decisão ou adoção

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da 

indicando no instrumento os poderes e deveres er

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificai 
empresa, hipótese em que a Contratada desl

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá
respectivos substitutos (Lei n° 1

Fiscalização Técnica

6.9 0  fiscal técnico 
condições estabel

6.10 O fiscal té' 
relacionadas à execu 
dos defeitos observado

serviços,

manutenção do preposto da 
de.

elo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

o do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

a s s e g ff iü ii melhores resultados para a Administração.

itórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
o do que for necessário para a regularização das faltas ou 
117, §1° e Decreto Municipal n° 416/2023);

i ie x a f l^ ^ u  irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
, determinando prazo para a correção.

jo informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
idas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o i

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa
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6.15 0  fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 0  gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gei 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrí 
relatório com vistas à verificação da necessidade de aáemmÊÈts  do contrati 
finalidade da administração.

hamento e fiscalização do 
contrato, a exemplo 

elaborando 
imento da

6.19 O gestor do contrato acompanhará os regi: 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
superior àquelas que ultrapassarem a sua co§|ggtência.

6.20 O gestor do contrato acompanhará a c'as
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais

6.21 O gestor do contrato 
administrativo e setorial A g to  
desempenho na execução 
penalidades aplici

6.22 O gestor 
responsabilização pai 
Lei n° 14.133. de 2021,

realizados 

adotadas,

6.23
que tenham 
atividades da Adi

6.24 O gestor doei 
dos procedimentos de liq 
contrato.

as fiscais dõ çontrato, de todas as 

aando, s e w o  caso, à autoridade

s de habilitâÇão da contratada, para fins 
tem o fluxo normal da liquidação e do

ório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
ões assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

s objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
:o de cumprimento de obrigações.

para a formalização de processo administrativo de 
ü ,  a ser conduzido peia comissão de que trata o art. 158 da 

etor com competência para tal, conforme o caso.

rar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

lp  deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
fação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2 0  fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

7.3 0  fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no forne 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificada&pela Adr 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do reçállnento defíi

jo  objeto ou de saneamento 
stração durante a análise prévia 

vo.

medição 
bimento

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou s u fM u jS P ' suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem v íc io s ,^ K it^ ^ j n correcões^M fantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não a tes ika  última e/ou única medicãorlBgervicos até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no RecebimenttProvisório.

iços até que sejam sanadas 
isório. (Art. 119 c/c art. 140

rte, quando em desacordo com as 
rejuízo da aplicação das penalidades.

j|o  servidor, o l ermo Detalhado deverá conter o registro, a 
.efllEcão do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

evendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

ota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste 
todas as eventuais pendências que possam ví 
da Lei n° 14133. de 2021)

7.8 Os fornecimentos poderão ser 
especificações constantes neste Termo

7.9 Quando a fiscalização for exen 
análise e a conclusão aáfcoa das oco 
administrativa e demais documentos q 
recebimento definij

7.10 Comunicar 
fiscalização.

7.11 Ènviar a doeu 
liquid

7.12 Nol
ser observado trteo r 
Fiscal no que pe

7.13 Nenhum pra;
inconsistências verificadáPia execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
isionáÜo pela fiscalização e gestão.

[sobrélSIkecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ia  Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Darceiasüontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
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7.15.1 0  prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 o valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota F isca l/F flía , ou circunstância qlÉijmpeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pIl M e ncie as medtóas saneadorlllreiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus .^contratante

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrig^itoriamente^mpanhada a f^ jip ro v a ç ã o  da regularidade
fiscal, constatada por meio de consultam-line o a ^^m p o s s ib ilid ^B d e  acesso áo referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á^ocumentacaornencionacMifc) art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

^ÍÉf||k Plfl
itado, será providenciada sua notificação, por

iarize suá.situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
eríodo, a critério do contratante.

bnsiderada improcedente, o contratante deverá 
lização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

de p l| l i j ie n to  a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
bimento de seus créditos.

7.16.9 Constatando-se, situai 

escrito, para que, no prazo de 
defesa. O prazo poderá

7.16.10 Não havendo* regula 
comunicar aos ó 
contratado, bem co: 

pertinentes e necessar

7.16.11 Persistindo a irref|||ridade, o contrainte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo admitf||rativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetivâ exea 
pela rescisão do contrato, caso i

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

INPC de correção monetária.

:uçao do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
) C ontratado não regularize sua situação.
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Forma de pagamento

7.19 0  pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados peio contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos nalegiíügcão vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e co^^u ições  abjangidtíspgr aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, P ^ a e io  de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemerí

8 FORNIA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FO pE§ED O R  E JÇEGIME DE 0 ||^ U Ç Â O

Forma de seleção e critério de julgamento da propoél

8.1 O fornecedor será selecionado por mÉSkda realização de procedim ehf||e LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jqlgamento p e lo ltN O R  PREÇO.

por preço unitário.
■ ir

os seguintes requisitos:

ocumento equivalente que, por força de lei, tenha validade
p territoiÉioacional;

ial: TOtípão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do 

Exigências de habilitaç

8.4 Para fins de habi 

Habilitação jurídi

8.5 Pessoa fisicl
para fin jy je  identificaçãllem

8.6 Empresário indr
Comercia] da’ respectiva sei

8.7 MicroefMgendèdor lnc|vidual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação..fjcará coflfficionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas- 
e-negocios/pt-br/empreeriledor;

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.° 77, de 18 de março de 2020.
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wŝ erruRA ©s
CAMPESTRE
^ » Ä D O  M ARANHÃO

séü-- &?'/

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toi 

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

conforme o caso;

ões ou da consolidação

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Nacional (PGFN), referente a todos os^jédito:? 
administrados, inclusive aqueles relativoâÉ Sequru 
de outubro de 2014, do Secretário da ReceitÉBederal

8.16 Prova de regularidade

8.17 Prova de in e x is t^ ^ d e
|y p o s ^ »de certidão negativa ou posití^ fe o m 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.4

8.18 Prova de in s S ^ lü ^ c a d a s ü  fecontrl 
fornecedor, pertinente ãtÉeu"

Pessoas Físicas,

sentaçãWle certidão expedida 

radoria-Geral da Fazenda 

Dívida Afifa da União (DAU) por elas 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 

radora-Geral da Fazenda Nacional.

erviço (FGTS);

te a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
rmos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do 

1°de maio de 1943:

8.19
à atividade

fes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
de a f l i g e  e compatível com o objeto contratual;

[zendi Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
concorre;

8.20 Caso o fornecedo! seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, devera comprovar tafcondição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
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8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no-caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos comJ|gse no mdo pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
considerados os riscos para a Admini§^ação; 
o patrimônio líquido mínimo de 10°/ 

pertinente.

8.25 As empresas criadas no exerc 

habilitação e poderão substituii 
art. 65, §1°).

8.26 O atendimento dó:

jnceiro

8.28 S
assinatu

assinada por profi 

Qualificação Técrí 

8.27 Alvara da vigi

jltado inferior óu igual a 1 (u fflfm h qualquer dos índices 
Liquidez Corrente (LCwdeverão comprovar, 
ida autoridade competente, o capital mínimo ou 

es tim É |id a  contratação ou do item

o atender a todas as exigências da 

de abertura. (Lei n° 14,133, de 2021,

ste item deverá ser atestado mediante declaração 
:ada peio fornecedor.

8.29 Comp 

equivalente ou sup

geira&atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
gistro perante a entidade profissional competente no Brasil.

jp para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
pito desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou a te s ta d ^ ^ ^ r  pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante.

8.29.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 0  custo estimado total da contratação é de R$ 1.166.057,46 (hum milhão, cento e sessenta e seis mil, 
cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a e ^ ^ ã o  da a t i lg l c^ ^ ^ ^ ia á a , nos termos 

do disposto na alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da L e i^ W .133. de 2 i

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaj ps ou e n c a r« |» a is  ou supervemencia
de disposições legais, com comprovada repercussão sA re  'egistrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitai im da^ffiualidade l ! l  índice previsto para

a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pecjjig d< srios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAI

10.1 As despesas decorrentes 

no Orçamento do Municíp?

10.2 A indicaç 
instrumento hábil.

conta de recursos específicos consignados

somente Strá exigida para formalização do Contrato ou outro

inancSíros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
s correspondentes, mediante apostilamento.
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ANEXO II

MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024/SRP/PMCM.

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHAO - MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede na
..........................................................- C N PJ:.......................... neste ato representado(a) pe lo(a)..... (cargo e
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS n ° ...... /202..., publicada n o ......d e ...... /.... 1202.... . processo ^ m is tra t iv o  n.° ...... , RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(sj nesta ATA, de lijg rdo  com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições p r ^ ^ |è 'n o  Editatífe licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n jy ffT O , de ff% .a b ril de 2 Q ^ K o  Decreto Municipal n.° 

420/2024, e em conformidade com as disposições a sé

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o
no(s) item(ns)......... d o ...........Termo de
integrante desta Ata, assim 
transcrição.

2. DOS PREÇOSjfiSPECl

2.1. O preço reg

contratação d e ....... , especificado(s)
e Licitação n ° ......... /20..., que é parte

lo  registrados, independentemente de

ações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

EMPRESA !
CNPJ !
ENDERÈCQ
REPRESENTANTE
E-MAIL

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. 0  órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
i

i

cento aos quantitativos aos itens ao instrumento convocatorio registraaos na ata ae registro ae preços para o

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

gerenciador e para os participantes.

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-Q00, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í  (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá ja y e r  a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formali: 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão íjeóota de empe: 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n^'14,133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item ̂ 2 ,  deverá 

registro de preços.

registro de cWftis poderão5.3. Os contratos decorrentes do sistema, 

da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licits 
condições para formalização da^ía de

5.4.1. Serão registrados na ata os 
possibilidade de o licitan A fe re c e T Í 

obrigar nos limites dj

5.4.2. Será inclui

ou pela entidade 

itorização de

de validade da ata de

;erados, observado o art. 124

everão ser observadas as seguintes
Bé

os do adjudicatário, devendo ser observada a 
uantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

5.4.2.1. Aceitarem 
classifi

5.4.2.2

p registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

iços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

ntratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores5.4.3. Serà^ 
registrados n a ;

5.5. O registro a q iíese refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atelÉÉmento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.

5.8. 0  preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. 0  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por ig(||lj§eriodo, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazi 

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de orecoü M B ra zo e n 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o d isp o llto o  item 5.7, observando 
facultado à Administração convocar os liqj! 

classificação, para fazê-lo em igual prazo

5.12. Na hipótese de nenhum dos licit;

ntes

justificada, e que a

istema de

ições estabelecidos 
5.7 e subitens, fica 

de reserva, na ordem de 
fessificado.

anterior, a Administração, observados o

5.12.1. Convocar para negociação 
registrados sem reduçãofj 
que acima do preço

5.12.2. Adjudicar 
atendida a ordem

5.13.
mas n; 
pretendii

remanescentes do cad 
propóÉffg.jjelo primeirfi

5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
e ven tua l®  alização nos termos do edital, poderá:

res remanescentes cujos preços foram 
, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

es ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
egociação de melhor condição.

strados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
|raçào a c o n tra *  facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

■ente jW ficada.

6. ALTERAÇÂi ÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços reg is l||los  poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

i

7.2.2. Não hipótese de nãp comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Rua. Qnilclo Gomes, 134 - Centro, CEP:6S968-QQ0, Campestre do Maranhõo-MA
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da ü iiin 0 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS N^ATA Dl

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas l i  
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora éfitré os órgãos ou as erll 

participantes do registro de preços.

E PREÇOS

ŝ poderão 
s participantes e não

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para ôrgão ou entidade^participante;

De órgão ou entidade partic ipa r^ te ra  órgão ou entidade não.participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

imaneji to.

svistos I
^entidade participante para órgão ou entidade não 

n° 001/2024.

lOUí
jrgão

giadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
la entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

quanSfativos informados.

8.2.

8.2.1.
8.2.2.
8.3.
considerado participante para i

8.4. Na hipótese deáfemaneig 

participante, serão observados os limií

8.5. Competira ao i 
quantitativo inicialr
órgão ou da entidade Quasottm reducác

8.6. Caso o rgTianej^fcnto seja feito i f i r e  órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos c a b e rá ^  fornêt§|pr beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da comprllSintralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos doS^ÉgJicipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execuflo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

42
Rua. Omldo Gomes, 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA

CNPJ: O7.598.550/00001- ! 7
www.campestredomaranhao.ma.qov.br



CO M ISSÃO  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

r â M P E S T P P
■SSS^SSLDO M A R A N H A O

Csttfa&MHtfa í/u- 6*4>$<U-jp6**Ù*/

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção.

9.2. 0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do c o n tra d itó ^ ^ ^ ^ m p la  defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, oórgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a orderr^fe classificação.

9.4. 0  cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas s e a u in te s ^R te ^ M .e s d e  que devidamente comprovadas e 

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou torfa^riai

9.4.3. Se não houver êxito nas negocSfltes, nas hipóteses em que o [ reço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto MuMÉtel n° 001/

10. DAS PENALIDADES

10.1. Odescum 
edital.

10.1.1. As sanções 
convocadas, não honri

10.2. E da competênci 
pactuado nesta ata d 
descumprimento< disser 
respectivo órgão l l l te ip ante

ejará aplicação das penalidades estabelecidas no

aos ir il ite n te s  do cadastro de reserva no registro de preços que, 
gsumido injustificadamente após terem assinado a ata.

g e rw g id o r a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
de p l| |b  (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o 
s contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
cação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou e ífa lg le  participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, daaa a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida
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■ tf = Í ^ .D O  MARANHAO

Cs&te&Mnjfc sé& í>\4f>$<e&0e**£&Í

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data 

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Seguindo a ordem de classificação, segue i aceitaram :otar os itens com preços

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Rua. Onlldo Gomes, 134 - Centro. CEP:6S968-000, Campestre do Maranhdo-MA
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n°.......... )
Pregão Eletrônico______ /2024 - SRP
CONTRATO N ° ...... /2024

CONTRATO ADMINISl 

ENTRE SI O MUltlCIPIO I 

MA, POR INTÊ

11

A Prefeitura Municipal de CAMPES
na cidi 

neste ato representa 
CONTRATANTE, e o (a )........ |
....... ............................. . CI I L . ...

por
apresentada nos 
disposições da Lef 
Termo de Contrato^ 

enunciadas.

/...., QUE FAZEM 

MARANHÃO- 

(A) 

E

;HÂO - MA, com sede no(a) 
E s ta d o in sc rito (a ) no CNPJ sob o n° 

argo e nome), doravante denominado
o n ° ............................. sediado(a) na

desigrfliPTONTRATADO, neste ato representado(a) 

forme atos constitutivos da empresa OU procuração
consta no Hrocesso n ° .............................. e em observância às

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

jco n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir

0  (art. 9 2 .1 e II)

1.1. O objetõ% ;presèhte instrumento é a contratação de serviços comuns d e . 

estabelecidas no Termo de Referencia.

1.2. Objeto da contrSpão:

., nas condições

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0  Termo de Referência;

1.3.2. 0  Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, d,üÉ02'

2.2 A prorrogação de que trata este item é condic ior^^^) ateste, pl 
condições e os preços permanecem vantaiosQSsDara a Admimflacão,

2.3 O contratado não tem direito subjetivo

2.4 A prorrogação de contrato deverfB iiD romoVíi lm ediante

2.5 0  contrato não poderá ser j|orrogai iMando 
declaração de inidoneidadeou irffl 

de aplicação.

CLAUSULA TER!

■orrogável,

toridadelpnpetente, de que as 
iegociação com o contratado.

ação de termo aditivo.

Iver sido penalizado nas sanções de 
5der público, observadas as abrangências

UÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIII)

3.1 O regime de ip p i  
condições de conclusão’5 
a este

.contratual, ps mòiSlos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
r v a ^ i *  recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo

TRATAÇÃO

4.1 Não será admitidl ifeubcontratacão do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92. V)

5.1 O valor total da contratação é de R$......... (......)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
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5.3 0  valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

6.1 0  prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no p
orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índ| 

e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intern

financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divylgaçãÓ do(s) índice
contratado a importância calculada pel 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dei

7.5 Nas aferições finais, o(;

7.6 Caso o(s) 
não possa(m) mais 
pela legislação en

7.7 Na ausênciá 
reajustamento do

7.8

CLÁUSULA

ano contado da data do

iciais serão 
obrigaçoes iniciadas

o a partir dos efeitos

reajustam ^®, o contratante pagará ao 
idando a diferença correspondente tão

ara reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

lento venha(m) a ser extínto(s) ou de qualquer forma 

bstituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

ice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
poTmeio de termo aditivo.

ÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.1 São obrigações dlBontratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstaaggi Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais ja revistas. Qm fegfel&ção específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (yinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não e s te « e n d o  executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em riggo a segurança de pessoas oú bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato,-em compatibilidade com as oTSfações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na l& |jíã o ;

9.12 Cumprir, durante todo o período <Je execução do contrato, ateserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para 
cargos previstas na legis!

9.13 Comprovar 
com a indicação d

9.14 Guardar sigí

9.15 
propo: 

los, caso 
contratação,

9.16 Cumprir, 
segurança do Contratl

vidência aprendiz, bem como as reservas de

sula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
iflc las vagas (art. 116, parágrafo únicoV,

rmaço©|||jbtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

entual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
’ariávSírdecorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

er algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

Id o s  legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
i-vwvv. campestredon iaranhao.mG.gov.br
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11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução totai do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de auaMter natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1 “TlIaçiDStade 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrifÉjas seguintes sanções;
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais cá B e tarWte6, §2°, da L e ff f jÍ .1 3 3 , de 2021);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, praticadãs as condutas descritas nas alíneas “b", 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempi^Hfejnão se ju s m ^ a  imposiç® de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°. da Lei n° 14.132

11.2.3 Declaração de inidoneMade p lA f i i t a r  e contratar, guando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “P, “g” e “h” d o ^ fcfem acima deste Contrato!|pm como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de oe n a lid a a ^a is  q ra ftfia ii. 156, §igWla Lei n° 14.133, de 2021).

Multa:
Moratória d e j %
o limite d

11.3.2 Moratória de 0,0 

até o m 
repos
11.3.3

des
Lei n. 1 W M , de

11.3.4 A aplicação das sançõesprevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integ^tao dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156. §7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021).

•stificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

aos p o f^ M o ) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

3to), pela feobservancia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

lautoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
iprimeíro irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
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11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contg
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento d§sprõframa 

orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações adminjstrativas na Letov 14.133, de 
e contratos da Administração Pública JlÉ igm bém  sejai
de 2013, serão apurados e julga 
e autoridade competente definidos

ou em outras leis de licitações 
cados como:àíQS lesivos na Lei n° 12.846, 

autos, observados o rito procedimental

11.6 A personalidade jurídii 
direito para facilitar, encobrir 

confusão patrimonial, e, 
aos seus adm in is tra res  e 
mesmo ramo com relacao de 
todos os casos, o con 
14.133.de 2021)

11.7 O Cc gtante 
sanção, inforn r eJnanter 
no Cadastro

ia sempre que utilizada com abuso do 
fevistos neste Contrato ou para provocar 

|anções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

pção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
ou de direito, com o Contratado, observados, em 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°

in o  de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

narae Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)(Cnep), instituídc

11.8 As sanções dè impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de re a b ilit ljlb  na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de

13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)

12.1 0  contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do 
admitidas em lei para a continuidade da execução

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 136'ÜB§9 da mesmi

12.6 A alteração social ou a modificação da llá lidade  ou da estrutura da

não restringir sua capacidade de concl

12.7 Se a operação implicar mudança 
para alteração subjetiva.

adotará as medidas

razo nele 
como amigavelmente,

não ensejará a extinção se

deverá ser formalizado termo aditivo

recedido:

ou parcialmente cumpridos, 

os e ainda devidos;

configuraí||ice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133,

12.8 O termo de extin

12.8.1 Bali

12.8.2 Ri

12.8.3 Inde

12.9 
hipóti 
de 2021).

12.10 O con trijlB a d erá s i l i y  to caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômiaw iD anceira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenfià desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1 Gestão/Unidade:
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13.2 Fonte de Recursos:

13.3 Programa de Trabalho:

13.4 Elemento de Despesa:

13.5 Plano Interno:

13.6 Nota de Empenho:

13.7 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

I
iid imcmci.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92,51°)

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°. da 

Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

Rua. Qnilcio Gomes, 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.magov.br

53



WEfeiTUftA 06
CO M ISSÃO  ' 

P E R M A N E N J E  
DE LiCITAÇAO

CAMPESTRE
M ARANHÃO

íé-4' -jrê&ttés !

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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Ref.: Processo n° 001/2024 
Interessado: SLC/PMCM 
Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor preço

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 
Contratos. Modalidade Pregão Eletrônico. Análise 
da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 
14.133, de I o de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.° 420/2024.

PARECER JURÍDICO
r»

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 
Dispositivo e Encaminhamento.

R e l a t ó r io

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo documento de formação de 

despesas (DFD), solicitando o Registro de preço para futura Contratação de empresas para 

fornecimento de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as 

necessidades da Secretaria municipal de Educação de Campestre do Maranhão -  MA.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do ofício supracitado, Estudo 

técnico preliminar; Termo de Referência/Projeto Básico; Despacho do agente de contratação; 

relatório com pesquisa de mercado e preço médio feita pelo setor de compra; despacho do setor 

contábil e relatório de disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito e 

despacho de autorização do secretário da pasta.

Por fim, verifica-se que o Setor de Licitação e Contratos (SLC) juntou aos autos, a minuta de 

Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte 

desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

É o breve relatório.

1. Considerações Iniciais:

Rua Onikio Gomes, n ° 134 -  Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01598,550/0001-17 '
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O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade 

Pregão eletrônico referente à contratação de empresa especializada para o Registro de preço 

para futura Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para 

composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 

Educação de Campestre do Maranhão -  MA, considerando as disposições contidas na Lei 

14.133/2021, que estabelece as novas normas gerais de licitações e contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto 

no art. 53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

i a Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de 

atribuição de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica;

2"(VETADO).

3a Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 

no art. 54.

4a Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizara controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convénios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos.
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5o É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o 

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 

ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 

outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 

jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre

o objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade, (art. 53, 

caput. A manifestação jurídica deve versar sobre todo o processo licitatório, e 

não apenas sobre a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os 

elementos indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $i°. II). 

São elementos indispensáveis à contratação, dentre outros: ( os requisitos 

formais; (I) o estudo técnico preliminar; (II) o termo de referência: (111) o 

projeto básico (IV) o orçamento estimativo, (V) a aferição dos requisitos de 

validade dos atos administrativos praticados; e (VI) a qualidade da motivação 

e das justificativas apresentadas no processo. A apreciação destes elementos 

indispensáveis não se dará sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no 

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao 

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão 

seus conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual 

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os 

seguintes documentos:

• Oficio de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar

• Termo de Referência/Projeto Básico;

• Orçamentos e Projetos;

• Documentos orçamentários;

• Parecer da CPL;

• Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte da chamada fase preparatória da licitação, devendo, 

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 

na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou pxojeto executivo, 

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato quando necessária, que constara 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo 0 ciclo de vida do objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação
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e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

melhor técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a 

participação de empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação 

e os documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2. Da Escolha da Modalidade

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto 

da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o 

objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica, 

consoante disposição do $2° do art. 17:

Art. 17.

( - )

§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, 

devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 

vídeo.
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Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio 

argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações 

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da 

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a 

regra é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em 

ambiente eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização 

excepcional de licitação sob a forma presencial requer a demonstração de 

comprovada Inviabilidade de uso do meio eletrônico na situação fática. E, 

com base nessa ordem de ideias, eventual inviabilidade de adoção do meio 

eletrônico não pode ser confundida com simples opção discricionária da 

autoridade competente. Significa dizer que a norma elege, inicialmente, o 

meio eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao condicionar a 

adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso obrigatório, a não 

ser quando inviável.

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já 

que interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país 

podem participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a 

administração realizar uma contratação economicamente mais favorável, 

já que, além de uma possível ampliação do número de participantes - o 

que estimula a concorrência-, estes deixam de precisar realizar gastos com 

transporte ou diárias, por exemplo, para enviar um representante a um 

pregão presencial realizado em um local distante. Outro bene
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O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 

aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 

desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo 

mais vantajosa em relação à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná:



CERA!

oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade do procedimento, 

visto que os competidores participam do pregão de forma anônima, sendo 

identificado apenas o vencedor do certame, após o encerramento da 

disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública digital. D essa  

forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre os 

licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte 

dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas 

que comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é 

possível aos órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

3. Da Análise da Minuta do Edital

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade concorrência 

eletrônica, destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto 

da contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. 

Verificou-se que o objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as 

diretrizes da Lei 14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos 

necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se 

uma análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e 

adequadas ao objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade 

e proporcionalidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da 

proposta mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros
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elementos pertinentes. É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o 

disposto na Lei 14.133/2021, priorizando a busca pela melhor relação custo-benefício para a 

administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as 

etapas do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além 

disso, é necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução do objeto, 

considerando a complexidade do mesmo e as necessidades da administração.

4.Pas Considerações Finais

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n° 14.133/2021 e 

normas correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, 

verificamos que todo o procedimento administrativo até o presente momento, bem como a 

minuta, está em consonância com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as 

especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade 

exclusiva dos setores competentes.

É o parecer, sub censura.

D is p o s it iv o

E n c a m in h a m e n t o
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Encaminhem-se os devidos autos ao Setor de Licitação e Contratos para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo.

Campestre do Maranhão/MA, 30 de janeiro de 2024

LAtlUfe..

PAULO ERNANE R. S. JUNIÓR 
Procurador Geral do Municípii 

Portaria n° 27/2022
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PO RTARIA N° 39, DE 16 DE A DE O U TU BRO  2023

"Dispõe sobre a nomeação de servidor 
público municipal para exercer cargo em 
comissão e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais com 
fundamento no Art. 76, VI c/c art. 111, II, "a" da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. I o NOMEAR, o(a) Sr(a). Jasiel de Oliveira lima , portador(a) do 
documento de identidade RG n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n° 018521613-70, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Sec, de planejamento, do quadro de 
servidores comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 16 DIA 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023.

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

www.campestredQnmonhao.mo.gov.br
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Processo: 001/2024
Da Secretaria Municipal de Planejamento. 
Para: Setor de Licitações e Contratos

AUTORIZAÇÃO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer 

Jurídico, autorizo a deflagração da licitação para Registro de preço para futura Contratação de 

empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, para 

atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de Campestre do Maranhão -  MA e 

encaminho ao Setor de Licitações e Contratos para execução do procedimento de contratação 

dentro das formalidades legais, nos termos do art. 53, §3° da Lei n. 14.133/2021 e do regulamento 

próprio deste Município.

Campestre do Maranhão-MA, 31 de janeiro de 2024

4 d«*«.
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA

Secretário municipal de Planejamento
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO – MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

CONTRATAÇÃO PREFERENCIAL PARA AS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ESTABELECIDAS NO ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 398/2023 

BASE LEGAL 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL 

Nº. 416/2023; DECRETO MUNICIPAL Nº. 420/2024, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E  DECRETO MUNICIPAL 398/2023, E 

DEMAIS NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E DE ACORDO COM 

AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 

OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CAMPESTRE DO MARANHÃO – MA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM 

MODO DE DISPUTA Aberto 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.licitanet.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

27 de fevereiro de 2024 

09:00hr (Horário de Brasília) 

VALOR ESTIMADO 
R$ 1.166.057,46 (hum milhão, cento e sessenta e seis mil, cinquenta e 

sete reais e quarenta e sete centavos) 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, 

https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de 

Licitações, situada na Rua Onildo Gomes, nº 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, de segunda à 

sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

 

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este 

subscreve, nomeada por meio da Portaria nº 009/2024, torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

416, de 07 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitanet.com.br. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO - MA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
09H:00M DO DIA 15/02/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 
23H:59M DO DIA 22/02/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:10M DO DIA 22/02/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

– SESSÃO PÚBLICA: 
09H:00M DO DIA 27/02/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.licitanet.com.br. 

1. DO OBJETO 

Registro de preço para futura Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para 
composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de 
CAMPESTRE DO MARANHÃO – MA, conforme especificação no Termo de Referência. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

Portal de Compras no endereço eletrônico - www.licitanet.com.br.  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte 

de referência não encontrada. e 8.9 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. valor unitário do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3      Fabricante (quando for o caso); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  



Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

 

 

 

 

8 
 

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco.) 

centavos. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até  2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 

deste edital. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.  
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7.10. As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal 

de Educação acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento.  

7.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 

Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 

Funcionamento  da sede da empresa licitante; 

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 

apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante 

sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 

constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de  10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 
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d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1 Alvara da vigilância sanitária da sede da licitante; 

8.5.1.1 O alvará da vigilância Sanitária, estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe 
técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. 
Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida 
estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as 
penalidades prevista neste edital 

8.5.2 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou 

equivalentes ao objeto licitado. 

8.5.2.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou 

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das 

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a 

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de 

estar sujeito as penalidades prevista neste edital. 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.2. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias 

e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Eletrônico; 

9.3. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei 

Complementar nº 123/2010, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço 

eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no 

endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 

relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no 

preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar. 

9.4. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, 

na forma da subcomissão anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
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porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate; 

9.6. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2010; 

9.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

9.8. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, todos 

os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à 

participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO EMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS. 

9.9. As cotas serão distribuídas, conforme art. 48 da LC 123/06, alterado pela LC 147/14: 

9.10. A - Cota Principal – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se 

enquadrem na condição de ME e EPP e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

9.11. B - Cota Reservada – Lote/item constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do 

respectivo objeto, e demais itens com valores inferior a 80.000,00, aberto para participação exclusiva de ME e 

EPP que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

9.12. Na hipótese de uma ME ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o 

mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que 

o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 

9.13. O município poderá estabelecer a prioridade para a contratação de MEs e EPPs sediadas em seu 

território ou na região, de acordo com a discricionariedade do gestor. No entanto, deve haver, pelo menos, 

três empresas qualificadas como tal na localidade para que haja essa restrição, devendo observar as 

respectivas definições. Enquanto entende-se como local a área dentro dos limites geográficos do 

município, a região encontra-se definida no art. 1º, §2º, inc. I e II do Decreto Municipal nº 398/2023. 

9.14. A aplicação da margem de preferência para essas empresas justifica-se em função da busca de, ao 

menos, um dos seguintes objetivos: 

9.14.1. Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 

9.14.2. Ampliação da eficiência das políticas públicas; 

9.14.3. Incentivo à inovação 

9.15. Além disso, a aplicação só poderá ocorrer quando forem preenchidas, cumulativamente, as condições 

de que o benefício esteja expressamente previsto no EDITAL; a ME ou EPP tenha efetivamente participado da 

licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja dentro da margem de preferência; 

trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 por item ou cota de 25% do objeto contratado) e o preço 

seja compatível com a realidade do mercado. 



Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

 

 

 

 

18 
 

 

9.16. O artigo nº 47 da Lei Complementar nº 123/2006 estabelece que nas contratações públicas deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs. Os objetivos são a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

9.17. Fundamentado no § 3º do art. 48 da lei complementar 147/2014, combinado com o disposto no Decreto 

Municipal n.º 398/2023, fica estabelecida a preferência para contratação das microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas no município de Campestre do Maranhão/MA, ou na região, até o limite de 10% (dez 

por cento) acima do melhor preço válido. 

9.18. A prioridade precedente será para as empresas ME/EPP sediadas no município de Campestre do 

Maranhão/MA. 

9.19. Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Campestre do Maranhão/MA, ou o valor 

destas estarem acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das 

empresas localizadas nos municípios do âmbito regional. 

9.20. Compreende-se por âmbito regional, âmbito regional - limites geográficos no raio máximo de até 

150 km (cento e cinquenta quilômetros) do Município de Campestre do Maranhão - MA. 

9.21. Caso não haja licitante interessado no lote/item reservado para ME e EPP, o licitante vencedor da Cota 

Principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes à Cota Reservada pelo mesmo valor oferecido na 

Cota Principal. 

9.22. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2010, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas. 

9.23. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2010. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 

(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo nº 21/2023. 

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
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10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

11.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

11.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.5.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.5.2     quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 001/2024. 

11.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.6.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.6.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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12 DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico - 

https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/ 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

13.1.5 fraudar a licitação; 

13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 
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14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema 

de Compras no endereço eletrônico - www.feiranovadomaranhao.ma.gov.br. 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, https://www.campestredomaranhao.ma.gov.br/ 

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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15.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços  

15.11.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Campestre do Maranhão – MA, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

JUMA AGUIAR LIMA  

Secretaria Municipal de Educação  

Portaria nº 001/2023 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da 

Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de CAMPESTRE 

DO MARANHÃO – MA, conforme especificação neste Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT UND VL. UNIT VL. TOTAL  

1 
Açúcar cristal: com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem de 2 
Kg 

10400 Kg R$ 6,22 R$ 64.688,00 

2 Alho inatura 390 Kg R$ 42,64 R$ 16.629,60 

3 
Aveia em flocos: contendo informação 
nutricional, data de validade não inferior a 6 
meses, nº do lote.  Embalagem até 1 Kg 

65 Kg R$ 34,58 R$ 2.247,70 

4 Achocolatado em pó 400 gramas 1300 Kg R$ 27,50 R$ 35.750,00 

5 

Biscoito salgado: tipo cream cracker, água e 
sal. Com data de fabricação, validade e 
informações nutricionais. Validade não inferior 
a 6 meses. Embalagem de 400 g 

1040 Kg R$ 23,11 R$ 24.034,40 

6 
Colorau: colorífico com farinha de milho e 
urucum – com data de fabricação e validade, 
não inferior a 6 meses. 

156 Kg R$ 13,41 R$ 2.091,96 

7 
Extrato de tomate: concentrado.  Válido por 12 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg 

2600 Kg R$ 23,60 R$ 61.360,00 

8 

Flocos de milho: isento de impurezas ou mofo, 
contendo rotulagem, composição nutricional 
data de fabricação e prazo de validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg 

6500 Kg R$ 6,22 R$ 40.430,00 

9 
IOGURTES INDUSTRIALIZADOS, 
proteinado desnatado sabor diversos sem 
lactose 250 g 

1040 kg R$ 26,15 R$ 27.196,00 

10 

Leite integral em pó:  isento de impurezas ou 
mofo, contendo rotulagem, composição 
nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 6 meses. Embalagem 
até 1 Kg 

1300 Kg R$ 46,98 R$ 61.074,00 
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11 

Macarrão: massa alimentícia com ovos, tipo 
espaguete, com validade não inferior a 6 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg 

2600 Kg R$ 13,15 R$ 34.190,00 

12 

Margarina: produto industrializado. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares e deverão estar isentos de ranço e 
de bolores. Embalagem com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. Validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg 

1300 Kg R$ 22,83 R$ 29.679,00 

13 
Milho para canjica: com informação 
nutricional, data de validade e lote. 
Embalagem até 1 Kg 

260 Kg  R$ 9,61 R$ 2.498,60 

14 
Milho  verde em conserva: com informação 
nutricional, data de validade e lote. 
Embalagem até 240g 

325 Kg  R$ 32,22 R$ 10.471,50 

15 
Molho de tomate: Simples concentrado.  
Válido por 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem até 1 Kg 

520 Kg R$ 9,79 R$ 5.090,80 

16 
Óleo de soja: embalagem transparente sem 
amasso e vazamentos, válido por 12 meses, 
a contar da data de entrega. 

2210 L R$ 11,24 R$ 24.840,40 

17 Ovo branco 1560 DZ R$ 16,19 R$ 25.256,40 

18 
Rosquinha de coco: com data de fabricação, 
informações nutricionais e validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg 

260 Kg R$ 28,90 R$ 7.514,00 

19 

Sal: refinado, iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, não pegajoso 
ou empedrado, com data de validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg 

260 Kg R$ 2,55 R$ 663,00 

20 
Sardinha ao molho de tomate: Validade não 
inferior a 6 meses. Embalagem até 1 Kg 

325 Kg R$ 57,46 R$ 18.674,50 

21 
Vinagre: validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Lt 

650 L R$ 5,40 R$ 3.510,00 

22 

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com 
validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 5 Kg - (COTA 
EXCLUSIVA PARA ME e EPPs  DE 25%) 

4075 Kg R$ 8,38 R$ 34.148,50 

23 Carne Bovina moída (COTA EXCLUSIVA 
PARA ME e EPPs  DE 25%) 

1170 Kg R$ 27,47 R$ 32.139,90 
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24 Frango congelado inteiro (COTA EXCLUSIVA 
PARA ME e EPPs  DE 25%) 

3250 Kg R$ 15,00 R$ 48.750,00 

25 Pão massa fina (COTA EXCLUSIVA PARA 
ME e EPPs  DE 25%) 

1850 Kg R$ 28,11 R$ 52.003,50 

26 

Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com 
validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 5 Kg (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

12225 Kg R$ 8,38 R$ 102.445,50 

27 Carne Bovina moida (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

3510 Kg R$ 27,47 R$ 96.419,70 

28 Frango congelado inteiro (AMPLA 
CONCORRENCIA) 

9750 Kg R$ 15,00 R$ 146.250,00 

29 
Pão massa fina (AMPLA CONCORRENCIA) 

5550 Kg R$ 28,11 R$ 156.010,50 

VALOR TOTAL: R$ 1.166.057,46 

 

1.2 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso 

I “(I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))”, 

alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E ITENS 

COM AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidade com os artigos 48, inciso I e III da lei complementar 

123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014. 

1.3 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução 

do orçamento municipal. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir: 

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2 É vedada a subcontratação  neste processo. 

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1  A proponente deverá fornecer o produto no município de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, de acordo 

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;  

5.2  Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria 

Municipal de EDUCAÇÃO, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade. 

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 3 (três) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da 

ordem de fornecimento. 

5.4  A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas 

ou problemas relacionados ao fornecimento. 

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da câmara municipal. 

5.6  Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela 

Con tra tan te . 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto Municipal nº 416/2023); 

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

Fiscalização Administrativa 
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6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Modelos Gestor do Contrato 

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.  

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 
da Lei nº 14133, de 2021) 

7.8 Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1  o prazo de validade; 

7.16.2 a data da emissão; 

7.16.3  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5  o valor a pagar; e 

7.16.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

INPC de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado na proposta ajustada. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2 Regime de execução 

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
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8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

 

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 

o patrimônio líquido mínimo de  10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27 Alvara da vigilância sanitária; 

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

8.29.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.166.057,46 (hum milhão, cento e sessenta e seis mil, 

cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação; ou 

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município. 

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 

instrumento hábil. 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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 ANEXO II  

MMINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024/SRP/PMCM. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

 

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede na 

........................................................ - CNPJ: ............................, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 

420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

EMPRESA   

CNPJ  

ENDEREÇO  

REPRESENTANTE  

E-MAIL  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

      

      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº 001/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal nº 001/2024; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 001/2024.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 001/2024), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 001/2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
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e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

 



Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

 

 

 

 

45 
 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

(Processo Administrativo n°...........) 
Pregão Eletrônico 001/2024 - SRP 
CONTRATO Nº ......./2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-

MA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

 

A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       
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3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
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5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30(trinta ) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3 Multa: 

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 10 (dez) dias; 

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.7  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3 Indenizações e multas. 

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 Gestão/Unidade:  
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13.2 Fonte de Recursos:   

13.3 Programa de Trabalho:  

13.4 Elemento de Despesa:  

13.5 Plano Interno:  

13.6 Nota de Empenho: 

13.7 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município 

na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de _____________ - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 



Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

 

 

 

 

54 
 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                              2 -  
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JORNAL BALSAS - MA QUINTA-FEIRA 15/02/2024

PROJETO QUE LIMITA “SAIDINHAS” DE PRESOS É PAUTADO SENADO APÓS O CARNAVAL

Após as festividades do Carnaval, o Senado se prepara para decidir sobre um 
projeto que propõe o fim das saídas temporárias de presos condenados, 
popularmente conhecidas como “saidinhas”. A proposta teve o caráter de 
urgência aprovado e seguirá diretamente para votação no plenário da Casa, sem 
passar pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ).

A votação está prevista para ocorrer na semana seguinte ao Carnaval, após a 
aprovação da urgência na última quarta-feira (7). No entanto, houve alteração 
no texto em relação ao que foi aprovado na Câmara dos Deputados, o que 
demandará uma reanálise dos deputados federais antes de seguir para a sanção 
presidencial.

O projeto em questão ganhou destaque recentemente devido ao assassinato do
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 -  SRP 

O Município de Campestre do Maranhão -  MA, torna público aos interessados que, com base na Lei 
n.a 14.133/2021 e DECRETO Ne 416 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023. Regulamenta a Lei nS 14.133, de 
19 de abril de 2021, Lei Complementar n.8 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014 e 
DECRETO N8 398 DE 19 DE JULHO DE 2023, Dispõe sobre a regulamentação do tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, e outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar Pregão Eletrônico na 001/2024 -  SRP, com 
Abertura no dia 27 de fevereiro de 2024 às 09h00m. (Horário de Brasília - DF). Objeto: Registro de 
Preços para futura contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
para composição da merenda escolar do Município de Campestre do Maranhão -  MA, conforme 
Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO. A sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo 
endereço eletrônico www.iicitanet.com.br. sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:
https://camoestredomaranhao.ma.gov.br/ e www.licitanet.coiri.br. onde poderão ser consultados e 
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-mail: 
admcainDestrecplPBinail.com - Campestre do Maranhão -  MA, 09 de fevereiro de 2024. JORGE
ANTONIO VIEIRA DE SENA -  Pregoeiro

sargento da Polícia Militar de Minas 
Gerais, Roger Dias, por um presidiário que 
descumpria o prazo de uma dessas saídas 
temporárias.

Atualmente, as “sa id in h as” são um 
benefício aplicado a condenados que 
estejam no regime semiaberto e tenham 
cumprido 1/4 da pena, permitindo que eles 
deixem a prisão temporariamente durante 
feriados, cursos ou outras atividades.

O relator do projeto é o senador Flávio 
Bolsonaro (PL-RJ), que acolheu uma 
emenda do senador Sergio Moro (União 
Brasil-PR).

A emenda sugere a manutenção da saída 
tem porária de presos apenas para 
atividades de educação profissionalizante 
ou de ensino médio e superior.

A iniciativa enfrenta divergências entre os 
parlamentares, com votos contrários de 
alguns senadores, como Paulo Paim (PT- 
RS), Jorge Kajuru (PSB-GO), Zenaide 
Maia (PSD-RN) e Randolfe Rodrigues 
(sem partido-AP).

Além disso, o Ministério Público Federal 
também se manifestou contra o projeto, 
cons iderando inc ons t i tuc iona l  e 
defendendo a importância das saídas 
temporárias para a ressocialização dos 
presos.

O projeto também estabelece a exigência 
de exame criminológico para a progressão 
de regime de condenados, para avaliar sua 
capacidade de se ajustar ao novo regime 
com autodisciplina, baixa periculosidade e 
senso de responsabilidade.

Por:
https://diariosulmaranhense.com.br/
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